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RESUMO 
 
 
SOUZA, Yagho Willian Prenzler de. Impactos dos Contratos Futuros de Soja na 
função socioeconômica da terra. 2022. 147 f. Dissertação (Mestrado em Direito 
Negocial) – Universidade Estadual de Londrina, Londrina/PR, 2022.  
 
 
O objetivo desta Dissertação de Mestrado reside na investigação dos contratos futuros 
de soja (em crise?) em paralelo aos seus desdobramentos problemáticos no momento 
da entrega dos grãos. Nesta medida, uma das perguntas mais desafiadoras é 
estabelecer a inviabilidade da teoria da imprevisão para estes contratos. É instigante 
reconhecer que as comodities agrícolas de soja representam cerca de 27% do PIB 
brasileiro. Representa uma importante esfera do Direito Negocial. Portanto, o impacto 
socioeconômico desta operação é imenso na esfera negocial e econômica da 
sociedade. Com isto, a pesquisa tem o propósito de sedimentar estas operações 
negociais nos princípios da boa-fé objetiva e função social da propriedade. Princípios 
basilares do direito civil. Fundamentais para o âmbito negocial do direito. É neste 
sentido com o compromisso com a boa-fé objetiva e função socioeconômica da terra 
que estes contratos terão maior segurança jurídica em todas as fases contratuais. O 
método de abordagem empregado foi o dedutivo. A pesquisa é de caráter exploratório 
e será efetuada por intermédio de levantamentos bibliográficos em livros, teses e 
revistas especializadas, pareceres e consultas legislativas e jurisprudenciais. A 
conclusão da pesquisa, fundamentada no direito civil, constitucional, agrário e 
ambiental demonstrou de fato que a preservação dos princípios da boa-fé objetiva e 
função socioeconômica da terra nas fases pré-contratuais e pós-contratuais traduz 
uma maior segurança jurídica na operação.  
 
Palavras-chave: direito negocial; boa-fé objetiva; função socioeconômica da terra; 
contratos futuros de soja; negócios jurídicos. 
 



ABSTRACT 
 
 
SOUZA, Yagho Willian Prenzler de. Impacts of Soybean Futures Contracts on the 
socioeconomic function of the land. 2022. 147 p. Dissertação (Mestrado em Direito 
Negocial) – Universidade Estadual de Londrina, Londrina/PR, 2022.  
 
 
The objective of this Master´s Dissertation resides in the investigation of soybean 
futures contracts (in crisis?) in parallel whit their problematic developments at the time 
of grain delivery. To this extent, one of the most challenging questions is to establish 
the unfeasibility of the theory of unpredictability for these contracts. It is exciting to 
recognize that soy agricultural commodities represent around 27% of the Brazilian 
GDP. It represents na important sphere of Business Law. Therefore, the 
socioeconomic impact of this operation is immense in the business and economic 
sphere of Society. With this, the research aims to consolidate these business 
operations in the principles of objective good faith and social function of property. Basic 
principles of civil law. Fundamental for the negotiating scope of law. It is in this sense 
with the commitment to the objective good faith and socioeconomic function of the land 
that these contracts will have greater legal security in all contractual phases. The 
approach method employed was the deductive. The research is exploratory in nature 
and will be carried out through bibliographical surveys in books, theses and specialized 
magazines, opinions and legislative and jurisprudential consultations. The conclusion 
of the research, based on civil, constitutional, agrarian and environmental law, actually 
demonstrated that the preservation of the principles of objective good faith and the 
socioeconomic function of the land in the pre-contractual phases translates into greater 
legal certainty in the operation.  
 
Key-words: business law; objective good faith; socioeconomic function of the land; 
soy futures contracts; legal business. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

O Brasil é país de região tropical, com características que favorecem 

a produção agropecuária. Desta forma, o agronegócio brasileiro representa 1/3 do PIB 

nacional, tornando o Brasil uma potência nas commodities agrícolas, com altíssimo 

destaca no comércio exterior. 

 

Além disso, podemos afirmar que uma grande parcela dos brasileiros 

labora no agronegócio e, mesmo que não esteja vinculado diretamente ao agro, 

depende dele para a sobrevivência, uma vez que a cadeia alimentícia só é abastecida 

com atividades rurais que estão no bojo do agronegócio. 

 

Portanto, a função social do agronegócio e das propriedades rurais é 

de extrema importância para o bem-estar social, mantendo a harmonia com a 

coletividade. Consequentemente, o impacto socioeconômico desta operação é 

imenso na esfera negocial e econômica da sociedade. 

 

A pesquisa traz uma investigação sobre contratos de compra e venda 

futura de soja, sobretudo suas problemáticas no momento do adimplemento 

obrigacional do contrato (a entrega dos grãos).  

 

Isto posto, à pesquisa tem o propósito de sedimentar estas operações 

negociais nos princípios da boa-fé objetiva e função social da propriedade, princípios 

estes basilares do direito civil e fundamentais para o âmbito negocial do direito. É 

neste sentido com o compromisso com a boa-fé objetiva e função social da terra, que 

estes contratos terão maior segurança jurídica em todas as fases contratuais.  

 

A função socioeconômica da terra ou função social da propriedade 

(há essa variação na nomenclatura) cumpre um importante papel para o produtor rural, 

bem como para a coletividade, uma vez que ela limita a extração e exploração da 

terra, legitimando o lucro das atividades ao produtor rural, o respeito às leis ambientais 

e aos direitos subjetivos da coletividade. 
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A boa-fé objetiva atua no efetivo cumprimento contratual, presente em 

todas as fases contratuais, garantindo segurança jurídica à operação. É por meio da 

boa-fé objetiva que o produtor rural garante o bom desenvolvimento da sua atividade 

e, perante o mercado financeiro do agronegócio, boas tomadas de crédito para 

financiamento de safras, maquinários/mecanizações etc. 

 

De forma introdutória a pesquisa ressalta a importância do princípio 

do negócio jurídico. Princípio basilar que possibilita a satisfação dos anseios das 

partes dentro da esfera negocial, com vistas aos limites impostos pelas leis 

processuais e materiais dos diplomas legais da sociedade. 

 

A elaboração desta pesquisa será fundamentada no método histórico 

e dedutivo. A pesquisa é de caráter exploratório e será efetuada por intermédio de 

levantamentos bibliográficos em livros, teses e revistas especializadas, pareceres e 

consultas legislativas e jurisprudenciais. As análises serão feitas por meio de revisão 

bibliográfica, utilizando principalmente as várias obras do seguimento do direito civil, 

direito constitucional, ambiental e agrário.  

 

Acredita-se que tais análises permitirão estabelecer comparativos 

entre os vários doutrinadores no âmbito das temáticas indicadas, possibilitando auferir 

o aparato teórico para traduzir segurança jurídicas nos contratos celebrados, 

fortalecendo os princípios da boa-fé objetiva e função social da propriedade. 

 

O objetivo geral da pesquisa consiste em investigar os contratos 

futuros de soja com vistas aos princípios da boa-fé objetiva e função social da 

propriedade. Delimitando a) o modo como os contratos futuros de compra e venda de 

soja se desenvolve; b) a impossibilidade da aplicação da teoria da imprevisão, frente 

ao inadimplemento obrigacional da entrega dos grãos. Consequentemente, a 

aplicabilidade da Cláusula Washout em casos de inadimplemento. 
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2 TEORIA DO NEGÓCIO JURÍDICO 

 

 

O Negócio Jurídico é uma espécie do gênero Fato Jurídico. Consiste 

em um fato jurídico decorrente da declaração de vontade, criando um vínculo entre 

dois ou mais sujeitos de direito.  

Consequentemente, este vínculo acarreta a efeitos e, estes deverão 

respeitar os pressupostos de existência, requisitos de validade e critérios de eficácia. 

 

2.1 CONCEITO DE NEGÓCIO JURÍDICO 

 

Há três correntes para conceituar negócio jurídico: 1. A voluntarista; 

2. A objetivista, adotada por Emilio Betti; 3. A estruturalista, adotada por Federico de 

Castro y Bravo e Antônio Junqueira de Azevedo (ABREU FILHO, 2003, p.24). 

 

Conceituar o que é negócio jurídico exige, primeiramente, adequá-lo 

quanto a sua natureza jurídica. Desta forma, destaca-se que negócio jurídico é uma 

subcategoria de relação jurídica. Relação jurídica é o vínculo firmado sob leis, entre 

dois ou mais indivíduos (pessoas físicas ou jurídicas), acarretando direitos e 

obrigações para estes indivíduos. 

 

Na esfera negocial, os negócios jurídicos surgiram como uma forma 

das partes em determinada situação disciplinarem seus interesses, satisfazendo as 

suas vontades. É a expressão da vontade humana, desde que esteja em 

conformidade com os preceitos da ordem jurídica. 

 

Emílio Betti conceitua o tema afirmando que “tendo em vista a 

relevância dessas disposições já assumidas pela consciência social, o Direito as eleva 

à negócio jurídico, conferindo solidez ao vínculo formado e acrescentando-lhe sanção 

em caso de descumprimento” (BETTI, 2008, p. 74-75). 

 

Neste sentido Franciso Amaral conceitua negócio jurídico. Vejamos: 

 
Declaração de vontade privada destinada a produzir 
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efeitos que o agente pretende e o direito reconhece. Tais 

efeitos são a constituição, modificação e extinção das 

relações jurídicas, de modo vinculante, obrigatório para as 

partes. (AMARAL, 2003, p.371). 

 

Resumidamente, “negócio jurídico é todo fato jurídico consistente em 

declaração de vontade, a que o ordenamento jurídico atribui os efeitos designados 

como queridos, respeitados os pressupostos de existência, validade e eficácia, 

impostos pela norma jurídica que sobre ele incide.” (AZEVEDO, 2002, p. 16). 

 

Além disso, a autonomia privada está intimamente vinculada ao poder 

de estabelecer regras jurídicas. Pietro Perlingieri disciplina que a “autonomia privada 

deve ser determinada não em abstrato, mas em relação ao específico ordenamento 

jurídico e à experiência histórica que, de várias formas, colocam a sua exigência.” 

(PERLINGIERI, 2008, p. 334). 

 

Em tempo, o supramencionado jurista italiano conceitua autonomia 

privada. Vejamos: 
O poder reconhecido ou concedido pelo ordenamento 
estatal a um indivíduo ou a um grupo, de determinar 
vicissitudes jurídicas como consequência de 
comportamentos – em qualquer medida – livremente 
adotados. Como fundamento desta concepção encontra-
se, frequentemente de maneira somente tendencial, a 
liberdade de regular por si as próprias ações ou, mais 
precisamente, de permitir a todos os indivíduos envolvidos 
em um comportamento comum de determinar as regras 
mediante um pacto consensual. (PERLINGIERI, 2008, p. 
335).  
 

Portanto, o negócio jurídico pode ser definido como a declaração de 

vontade que ecoa efeito jurídico que o autor pretende e o direito legitima. A declaração 

de vontade é o foco. 

 Em torno da vontade, existem duas concepções opostas: “a subjetiva, 

que dá realce à vontade, e a objetiva, que enfatiza a declaração, levando 

respectivamente, à teoria da declaração”. (AMARAL, 2003, p. 381-382). 
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Em tempo, Francisco Amaral complementa: 

 
Para a primeira, subjetiva, voluntarista, de Savigny e seus 
imediatos seguidores (Windscheid, Dernburg, Ungerm 
Oertmann, Enneccerus), o negócio jurídico é 
essencialmente vontade, a que deve corresponder 
exatamente a sua forma de declaração, que é simples 
instrumento de manifestação dessa vontade. Essa teoria 
protege, naturalmente, os interesses do declarante. Por 
isso, todas as questões acerca da formação ou do 
conteúdo do ato levam à pesquisa da real intenção do 
agente. (AMARAL, 2003, p. 422). 
 

Pois bem, vejamos que Francisco Amaral menciona o grande jurista 

alemão Friedrich Carl Von Savigny, um dos maiores nomes da Escola Histórica do Direito. 

Neste sentido Antônio Junqueira de Azevedo, leciona a respeito de Savigny: 

 
Observamos que a sua posição sobre o negócio jurídico, 
essencialmente voluntarista, não corresponde às ideias 
que, como chefe da Escola Histórica, sustentava para o 
direito em geral. Com efeito, Thibaut, que impressionado 
pela simplicidade e uniformidade do Código Civil Francês, 
defendia a redação, para Alemanha, de um código 
semelhante, respondeu Savigny que o direito de um povo, 
como a língua de que ele se serve, surge natural e 
necessariamente da própria nação; o direito não se forma 
por um ato de vontade, mas sim é o produto da ação 
coletiva, contínua e silenciosa. Realmente, a Escola 
Histórica, que, pelo muito que tinha de verdade e pelo 
prestígio de seus seguidores, conseguiu atrasar, por 
bastante tempo, a feitura do Código Civil Alemão, era, sob 
muitos aspectos, uma reação contra o verdadeiro ato de fé 
da revolução na onipotência da vontade da lei para criar 
um estado de coisas, no qual os antigos abusos deveriam 
desaparecer. Savigny, entretanto, apesar de chefe da 
Escola Histórica, na questão específica do negócio 
jurídico, identifica-se integralmente com a tradição 
nacional e verdadeiramente francesa do dogma da 
vontade. “(AZEVEDO, 2002, p. 78). 
 

Além disso, para verificar a vontade das partes existem os critérios 

objetivo e subjetivo. No objetivo, o que se busca são os fins atingidos através do negócio. 

Já no subjetivo o que se pretende traduzir é a intenção (ABREU FILHO, 2003, p. 131).  
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Desta maneira, como vimos, em relação ao papel da vontade, a 

doutrina se divide em teoria subjetiva e objetiva. A teoria subjetiva delimita o negócio 

jurídico como um ato de vontade que ecoa efeitos, enfatiza as razões psicológicas do 

sujeito para praticar determinados negócios jurídicos. É a teoria mais adotada no ensino 

jurídico pelas instituições na graduação em Direito. Contudo, é alvo de críticas por 

doutrinadores, sobretudo, sua perspectiva psicológica.  

 

Neste sentido, Antônio Junqueira de Azevedo alega que a vontade não 

é elemento de existência dos negócios jurídicos e sua relevância se dá nos planos de 

validade e eficácia, de forma que a mesma não pode ser elemento de definição e 

caracterizador do instituto (AZEVEDO, 2014, p.9). 

 

Já a teoria objetiva compreende o negócio jurídico como declaração de 

vontade, ecoando relações jurídicas. Ao contrário da subjetiva os motivos do negócio são 

irrelevantes. O que importa é a percepção da declaração. 

 

Para Francisco Amaral o Código Civil de 2002 optou pela Teoria da 

Declaração, com fulcro no art. 1121. Também há o acolhimento da teoria subjetiva em 

matéria de erro. Portanto, as duas teorias, que definem o negócio jurídico, são acolhidas 

pelo ordenamento jurídico nacional. Ou seja, é evidente a divergência doutrinária sobre o 

tema. 

Luigi Cariota Ferrara (1949, p. 104) leciona que dos negócios jurídicos 

podem surgir relações jurídicas e não preceitos. A ordem jurídica afirma que a autonomia 

privada é capaz de regular interesses e criar vínculos entre os interessados. 

 

Corroborando com a afirmação do jurista italiano, Maria Helena Diniz 

disciplina que “o negócio jurídico se funda na autonomia privada, ou seja, no poder de 

autorregulação dos interesses que contêm a enunciação de um preceito, 

independentemente do querer interno.” (DINIZ, 2015, p. 483). 

 

 

                                            
1 Código Civil – Art. 112. Nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas 
consubstanciada do que ao sentido literal da linguagem. 
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Neste sentido Everton Pona afirma que “tendo em vista que atualmente 

a teoria prevalecente reporta-se à autonomia privada como um poder concedido ao 

indivíduo para autorregulamentação de seus interesses, a concepção normativa do 

negócio jurídico parece corresponder mais fielmente a essa conceituação”. (PONA, 2015, 

p. 165). 

O debate sobre a declaração de vontade é extenso, denso e complexo. 

Com divergências doutrinárias. Contudo, é importante destacar os ensinamentos de José 

Ascensão sobre a declaração de vontade na esfera contratual. Vejamos: 

 
Se há acordo entre os contraentes, ainda que a 
exteriorização tenha sido imperfeita, é aquela que vale. Se 
usarem a expressão “toda a vida” querendo significar não 
que a vinculação seria vitalícia, mas que se prolongaria por 
toda a duração do contrato, será com esse sentido que o 
contrato deverá ser entendido. A vontade real prevalece, 
mesmo que não haja um sentido comum, desde que o 
destinatário logre a descobrir a vontade real do declarante. 
(ASCENSÃO, 2010, p. 157). 
 

Neste sentido, a jurisprudência majoritária sedimenta que o foco é o 

declarado ter ciência da vontade do declarante. Este ponto que prevalece. Porém, caso não 

haja a ciência do declarado não valerá a vontade real, mas sim vontade declarada. Vejamos 

o entendimento do STF – Supremo Tribunal Federal: 

 
RENÚNCIA ABDICATIVA. CARACTERÍSTICOS. ATO 
UNILATERAL. DECLARAÇÕES DE VONTADE QUE 
VISAM A PRODUZIR EFEITOS PERANTE PESSOAS 
DETERMINADAS. NA DECLARAÇÃO RECPTÍCIA, A 
COGNIÇÃO CONSTITUTIVA É DE SER EXIGIDA. 
DESPROVIMENTO DE RECURSO DE MANDADO DE 
SEGURANÇA. (STF – SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL 
- RMS 1678, Relator: Orosimbo Nonato, segunda turma, 
data de publicação: 23/07/1952). 
 

Pois bem, desta maneira, afirma José de Oliveira Ascensão que “se o 

declarante referiu por exemplo as suas pérolas, quando o destinatário sabia que ele 

designava assim as éguas, é com este sentido comum que o negócio vale” (ASCENSÃO, 

2010, p. 157). 
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Por conseguinte, disciplina Francisco Amaral: 

 
Deve-se buscar a vontade real na declaração, mediante os 
tradicionais processos interpretativos, levando-se em 
conta o conjunto das cláusulas da declaração, o objeto das 
partes e as circunstâncias em que se praticou o ato, 
considerando-se ainda a necessária estabilidade e 
segurança de que se devem revestir as relações jurídicas 
obrigacionais. (AMARAL, 2018, p. 517). 
 

Ainda sobre o conceito de negócio jurídico é importante destacar os 

ensinamentos de Gustavo Tepedino, ao afirmar que “o regulamento de interesses 

estipulado pela autonomia privada, ou autoregulamento ou ato jurídico apto a regular 

interesses. Constitui-se no principal instrumento engendrado pelo direito civil para o 

exercício da autonomia privada.” (TEPEDINO, 2014, p. 17). 

 

E continua disciplinando sobre a distinção entre negócio jurídico e fato 

jurídico. Vejamos: 

 
Se os efeitos produzidos decorrem do regulamento 
definido pelo próprio ato, tem-se negócio jurídico, como na 
celebração de um contrato de compra e venda. Se, ao 
reverso, a eficácia (finalidade) independe do ato do 
agente, ainda que a escolha do meio empregado lhe seja 
assegurada, está-se diante de ato lícito em sentido estrito, 
para qual se exige tão somente consciência de sua prática, 
não sendo decisivo o papel da vontade – é o que ocorre, 
por exemplo, na fixação de domicílio ou no 
reconhecimento de paternidade, cujo exercício deflagra 
consequências atribuídas por lei, e no pagamento ou na 
quitação, que importam a incidência das regras fixadas por 
negócio jurídico antecedente.  
 
O Código Civil, no art.185, prevê a figura dos atos jurídicos 
lícitos, distintos do negócio jurídico, determinando-lhes a 
incidência, no que couber, das normas atinentes aos atos 
negociais. (TEPEDINO, 2014, p.21). 
 

Tepedino também divide os negócios jurídicos em unilaterais, bilaterais 
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ou plurilaterais, típicos ou atípicos, gratuitos ou onerosos, intervivos ou causa mortis, puros 

ou com modalidades. Em tempo, corrobora mais um ensinamento sobre a temática: 

 
Embora o negócio jurídico ofereça espaço exuberante de 
atuação para a autonomia privada, é errôneo concluir que 
o ato jurídico não negocial deva escapar ao controle de 
merecimento de tutela, por ausência de liberdade para 
auto regulamento do próprio interesse. Mesmo 
circunscritas as regras cogentes, esses atos traduzem 
também atuação humana e, por isso, submetem-se, por 
conta do art. 185, ao crivo do direito. 
 
Imagine-se a fixação do domicílio, considerado ato jurídico 
stricto sensu. Não se pode afirmar que haja déficit de 
liberdade no momento da escolha, que muitas vezes 
abrange uma série de decisões pessoais e profissionais, 
as quais, por outro lado, se tomadas ao longo do tempo, 
na sucessão de atos que definem a atividade profissional 
e pessoal, por vez com repercussão em toda a família, 
devem ser examinadas e valoradas em seu todo, e não 
como eventos isoladamente considerados. 
 
A percepção do conjunto dessas circunstâncias auxilia a 
compreensão da disciplina aplicável aos atos não 
negociais e aos atos-fatos, e do âmbito de incidência do 
art. 185 do Código Civil. O dispositivo permite superar a 
discussão doutrinária, levada a cabo alhures, acerca da 
aplicação analógica das normas do negócio jurídico. No 
caso brasileiro, o Código Civil autoriza a utilização direta, 
no que couber, dos dispositivos pertinentes contidos em 
todo o Título II. A pertinência de tal utilização dependerá 
da função concreta que desempenha a atividade no âmbito 
da qual se situam os atos. (TEPEDINO, 2014, p. 24-25). 

 

Portanto, adota-se a teoria objetiva nas relações com fulcro 

patrimonialista sob a força normativa dos negócios jurídicos. Aplicando a teoria do negócio 

jurídico na presente pesquisa, conclui-se que os negócios jurídicos serviriam de 

alternativas para solucionar algumas problemáticas enfrentadas na operacionalização 

prática dos contratos futuros, desde que respeitados os preceitos legais. Surgindo como 

soluções alternativas para satisfação do interesse das partes. 
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3 O PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA 

 

 

A boa-fé objetiva é um princípio que pode ser utilizado como cláusula 

geral. Surge com o código civil francês em 1804. No código napoleônico, previa que 

os acordos firmados pela ótica da lei substituíam a própria lei. 

 

No decorrer dos anos foi obtendo maiores aparições nos materiais 

legislativos, ressaltando a sua importância. 

 

3.1 NOÇÃO HISTÓRICA DA BOA-FÉ OBJETIVA 

 

Alguns doutrinadores consideram que a boa-fé objetiva surgiu com o 

advento legislativo francês, no ano de 1804, do dispositivo 1.134, alínea III, do Código 

Civil Francês. Tal dispositivo indicava que os acordos firmados sob ótica da legis 

substituem a própria legis para as partes envolvidas, entretanto, deveriam ser 

realizados por meio da boa-fé. Vejamos a literalidade do dispositivo do Código Civil 

Napoleônico: 

 
Les conventions légalement formées tiennent lieu de loi à 
ceux qui les ont faites. Elles ne peuvent être révoquées que 
de leur consentement mutuel, ou pour les causes que la loi 
autorize. Elles doivent être exécutées de bonne foi.” 
(NEGREIROS, 1998, p.44)2. 
 

Embora o advento supramencionado configure como uma das 

primeiras aparições da boa-fé em instrumento normativo, o que entendemos como 

boa-fé objetiva atualmente diverge muito do aplicado naquela época. 

 

Neste sentido, podemos notar que a boa-fé objetiva se fortaleceu 

após o Código Civil Alemão, em meados de 1896. Vejamos os ensinamentos do 

doutrinador Nelson Rosenvald: 

 

                                            
2 Em tradução livre: Acordos legalmente formados substituem a lei para aqueles que o fizeram. Eles só 
podem ser revogados por seu consentimento mútuo, ou por causas autorizadas por lei. Devem ser 
realizados de boa-fé. 
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É na Alemanha da Idade Média que nasce a formulação da 
boa-fé que perduraria até a codificação de 1900 e, 
posteriormente, migraria para as outras codificações 
romanísticas. (ROSENVALD, 1896, p. 321). 
 

Eis que com a vigência do Código Civil alemão de 1896, tivemos um 

aumento na aplicação da boa-fé objetiva em todo cenário jurídico. 

   

Constata-se a importância do BGB para a ascensão do princípio nas 

palavras do doutrinador António Menezes Cordeiro: “a posição do BGB perante a boa-

fé é exemplar do sentido juscultural duma codificação” (CORDEIRO, 2013, p.328). 

 

A aplicação da boa-fé se assume como uma atividade, no 

ordenamento jurídico alemão, verdadeiramente revolucionária, o legislador do BGB 

não limitou sua aplicabilidade, tornando o princípio muito ativo no cenário jurídico da 

época, corroborando incisivamente para sua aplicação em diversas facetas do 

ordenamento jurídico alemão. 

 

Noutro giro, destaca-se o Código Civil Italiano de 1942 que denota a 

importância da boa-fé no ordenamento jurídico. Nota-se que para este ordenamento, 

especificamente no art. 1.366, do Código Civil Italiano de 1942, o contrato deve ser 

interpretado segundo a boa-fé. Bem como, no art. 1337 do mesmo Código, prevê que 

“no desenvolvimento das tratativas e na formação do contrato, devem comportar-se 

segundo a boa-fé”3 

 

Também é importante destacar a presença da boa-fé no ordenamento 

jurídico português, especificamente no art. 3, do Código Civil de 1966, embora a boa-

fé esteja presente no decorrer de todo Código. Neste sentido o doutrinador António 

Menezes Cordeiro disciplina: 

 
O Código Civil vigente consagra em múltiplas disposições 
o princípio da boa-fé. Deu-se um passo decisivo no sentido 
de estimular ou habilitar os tribunais a intervenções 
relativas ao conteúdo dos contratos, com vista à 

                                            
3 AZEVEDO, Álvaro Villaça. Teoria Geral dos contratos típicos e atípicos: curso de direito civil. 3. ed. 
São Paulo: Atlas, 2009, p. 16. 
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salvaguarda dos interesses de parte negocialmente mais 
fraca. Através da boa-fé, o intérprete dispõe de 
legitimidade para efectivação de coordenadas 
fundamentais do direito. O apelo ao conceito de ordem 
pública é outro alicerce. (Cordeiro, António Menezes; 
COSTA, Mário Júlio de Almeida, 1995, p. 12). 
 

Nota-se que a boa-fé adotada no direito português, trata-se da boa-fé 

objetiva. Neste sentido, Menezes Cordeiro disciplina: 

 
Quem diz direito diz comando genéricos dirigidos a 
condutas humanas, isto é, diz normas jurídicas. A boa-fé, 
porque jurídica, terá de resolver-se em preceitos de 
condutas contidos numa ou mais normas jurídicas. Temos, 
assim, a boa-fé enquanto regra de comportamento a que, 
por se tratar de Direito objetivo, chamaremos boa-fé em 
sentido objetivo ou, simplesmente, boa-fé objetiva. 
(CORDEIRO, 1994, p. 126). 

 

Analisando os ensinamentos do doutrinador Clóvis do Couto e Silva 

que leciona sobre a aplicabilidade da boa-fé ainda no ordenamento jurídico português: 

 
O princípio da boa-fé atua defensiva e ativamente; 
defensivamente, impedindo o exercício das pretensões, o 
que é a espécie mais antiga; ou ativamente, criando 
deveres. (SILVA, Clóvis do Couto e; FRADERA, Vera 
Maria Jacob de, 2014, p. 52). 
 

Desta forma, é possível observar uma certa globalização da boa-fé 

nos Códigos Civis dos mais variados países da Europa e América Sul, países como 

Itália, Portugal, Espanha, Brasil, Chile e Argentina (LEWICKI, 2000, p.62). 

 

Portanto, podemos concluir que a boa-fé foi muito bem sedimentada 

em outros países, influenciando a ascensão até o ordenamento jurídico brasileiro.  

 

No início do século XX foram realizadas pesquisas científicas acerca 

da boa-fé, neste sentido, ganhou destaque o modelo da bona fides. Além do mais, a 

boa-fé objetiva reside no direito obrigacional, especialmente nos contratos, com o dever 

de assegurar o adimplemento contratual.  
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Judith Martins-Costa leciona que a boa-fé objetiva direciona as partes 

para uma estrutura normativa alcançada pela junção de duas ou mais normas. 

Podemos dizer que um se assemelha a um protocolo comportamental aprovado pelo 

crivo obrigacional do ato jurídico pactuado, ou seja, há um ajuste mútuo de condutas 

de ambos os lados para garantir o perfeito adimplemento contratual, fortalecendo este 

princípio jurídico que representa um estado ideal de coisas. 

 

Pois bem. Judith Martins-Costa traz em sua obra uma importante 

análise sobre o princípio da boa-fé objetiva. Vejamos: 

 
Conquanto não se possa definir um conceito, os juristas 
chegam ao seu conteúdo pela análise de diferentes 
situações nas quais os Tribunais encontram a razão de 
decidir (ou uma delas) na violação a esse standard 
comportamental. Efetivamente, não é fácil essa 
caracterização, pois a locução “boa-fé” é uma expressão 
semanticamente vaga ou aberta e, por isso, carecedora de 
concretização, sendo a tarefa de concretizar sempre, e 
necessariamente, contextual. Por mais que seja manifesto 
um significado genérico do sintagma boa-fé – por todos 
compreensível, mas de pouco auxílio, justamente por 
conta da elevada genericidade – especificar o conteúdo de 
um comportamento pautado por esse modelo jurídico nos 
variados casos concretos é tarefa de difícil realização. O 
conteúdo específico da boa-fé, em cada caso, está 
indissoluvelmente ligado às circunstâncias aos “fatores 
vitais” determinantes do contexto da sua aplicação. 
(MARTINS-COSTA, 2018, p. 42-43). 

 

Traçando uma linha histórica, acerca da evolução da boa-fé objetiva 

no sistema jurídico pátrio, vale ressaltar que, primeiramente no Código Civil de 1916, o 

princípio fora preterido pela sua forma subjetiva, para análise de questões patrimoniais. 

 

Contudo, com o advento do Código de Defesa do Consumidor, em 

1990, evidenciou-se a boa-fé objetiva, direcionando-a como modelo a ser seguido pelas 

partes dentro da relação contratual de consumerista.  

 

Em seguida, no ano de 2002, tem-se o Código Civil de 2002 que 

consagrou a boa-fé objetiva no ordenamento jurídico brasileiro, referenciando os artigos 
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1134, 4225 e 7656, entre outros do mesmo diploma. Nota-se a aparição da boa-fé em 

55 dispositivos do atual Código Civil. 

 

3.2 NATUREZA JURÍDICA DA BOA-FÉ OBJETIVA 

 

Prima facie, para adentrarmos na sua natureza jurídica, é importante 

destacarmos o ensinamento de José de Oliveira Ascensão: 

 
Pode-se retirar a conclusão de que a boa-fé é um princípio 
fundamental no direito das obrigações, que comanda 
sempre as actuações das partes. (ASCENSÃO, 2003, p. 
177). 

 

A etimologia da palavra boa-fé, em latim bonna fides, representa de 

forma adequada seu significado intrínseco e operacional, ou seja, está 

etimologicamente ligada a lealdade, confiança, honestidade, probidade, 

transparência, colaboração, abarcando a ideia de sua aplicabilidade no Direito Civil. 

 

Este princípio é utilizado como alicerce em diversas searas do direito, 

fundamentalmente, no âmbito negocial. Representa um modelo de conduta que 

expressa um comportamento médio a ser adotado pelo ser humano, resguarda forte 

elo com a eticidade, em um ideal de comportamento honesto/leal, “ao seguir padrões 

de comportamentos ditados pelo direito natural, positivado ou não” que não lese a 

outra parte ou terceiros. (SOARES, 2008, p.80). 

 

Podemos observar o ensinamento a seguir, “Hábito de firmeza e de 

coerência de quem sabe honrar os compromissos assumidos”, “representando a 

atitude de lealdade, de fidelidade, de cuidado que se costumam observar e que é 

legitimamente esperada as relações de homens honrados” (MARQUES, 2006, p.79). 

 

                                            
4 Art. 113, CC. Os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos do lugar de 
sua celebração. 
5 Art. 422, CC. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, com em sua 
execução, os princípios de probidade e boa-fé. 
6 Art. 765, CC. O segurado e o segurador são obrigados a guardar na conclusão e na execução do 
contrato, a mais estrita boa-fé e veracidade, tanto a respeito do objeto como das circunstâncias e 
declarações a ele concernentes. 
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Em sua origem, Antônio Menezes Cordeiro leciona que a “fides bonna 

surge, desta forma, como um critério objetivo de regulamentação dos negócios e 

relações dele emergentes, expressando a forma correcta de actuação, em sede de 

comércio jurídico. A sua antítese – o modo de actuação abstractamente incorreto – é 

o dolus malus”7 

 

Propondo-se, neste primeiro capítulo, discorrer sobre a boa-fé 

objetiva, tão logo, não trataremos da sua outra classificação, qual seja, a boa-fé 

subjetiva. 

 

Cabe ressaltar que a boa-fé objetiva se mostra na aplicação de 

condutas éticas/corretas/leais/honestas de forma objetiva. 

 

Portanto, podemos afirmar categoricamente que que a boa-fé objetiva 

não leva em consideração a intenção/motivação do agente, e sim a atitude tomada, 

configurando um modelo protocolar de conduta/comportamento no qual as partes 

devem adotar nos negócios jurídicos, em todas suas etapas de realização. Neste 

sentido Nelson Rosenvald leciona: 

 
Atuação de acordo com determinados padrões sociais de 
lisura, honestidade e correção, de modo a não frustrar a 
legítima confiança da outra parte. (ROSENVALD, 2005, 
p.80). 
 

Assim, atuando como regra de probidade entre os contratantes, a boa-

fé objetiva orienta a conduta das partes na relação obrigacional de modo a exigir a 

observância dos chamados deveres anexos ou laterais, que são pressupostos 

implícitos a qualquer tipo de negócio jurídico bilateral.  

 

A boa-fé objetiva por ter sido adotada como cláusula geral no Código 

Civil de 2002, é entendida de maneira multifacetária, operando com diversas funções 

no ordenamento jurídico brasileiro. Se por um lado, as mudanças do Código Civil 

proporcionaram maior diálogo com outros princípios contratuais, como o da 

                                            
7 CORDEIRO, Antônio Menezes. Direito das obrigações. Lisboa: Associação Acadêmica da Faculdade 
de Direito de Lisboa, 1994, p. 120. 
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conservação dos negócios jurídicos, e concederam ao ordenamento jurídico abertura 

para exigências éticas de conduta, por outro lado, a indeterminação da cláusula geral 

relativa à boa-fé levou à compreensão generalista do conceito, ensejando o seu uso 

indiscriminado. 

 

 Sobre a característica multifacetária da boa-fé objetiva, Antônio 

Junqueira de Azevedo leciona que há tríplice função, a que atribui o nome de função 

pretoriana da boa-fé (AZEVEDO, 2004, pp. 148-158).  

 

Ademais, do ponto de vista histórico, a boa-fé objetiva, recuperou o seu 

papel no ordenamento jurídico de modo geral, atuando como cláusula geral (CARDILI, 

2010, p.3). As cláusulas gerais atuam como linhas de orientação que se dirigem ao 

juiz, vinculando-lhe, ao mesmo tempo que lhe concedem liberdade, possibilitando a 

realização criativa do jurista no preenchimento do conteúdo da cláusula geral, 

mediante análise do caso concreto (MENEZES CORDEIRO, 1996, p.902). 

 

Porém, além de ser utilizada como cláusula geral, o princípio da boa-fé 

objetiva norteia as relações negociais/contratuais, a sua finalidade protetiva, visando 

o adimplemento contratual do negócio jurídico. Com efeito, carrega uma alta carga 

ética em face a todas as partes envolvidas na esfera negocial. Judith Martins Costa 

leciona que esta característica se denomina como “heteronomia não-autoritária”: 

 
Os limites impostos pelos princípios não externos, nascem 
da própria conformação do direito subjetivo à concreta 
situação jurídica subjetiva (existencial ou patrimonial) na 
qual está integrado e decorrem do que Castronovo 
denominou de “heteronomia não-autoritária” aludindo a 
uma metodologia de técnica legislativa própria dos finais 
do século XX e que outros autores têm denominado de 
“legislação por princípios e cláusulas gerais”. Entre esses, 
estão os princípios da dignidade da pessoa humana, do 
livre desenvolvimento, da personalidade, da função social 
da propriedade e do contrato e da boa-fé objetiva. 
(MARTINS-COSTA, 2003, p.239). 
 

Ademais, a constitucionalização do direito civil impôs uma nova leitura 

aos princípios jurídicos. Desta forma, os princípios ganharam o status de fonte de 



34 
 

 
 

direito. Neste sentido, Pietro Perlingieri afirma que a importância dos princípios para 

a constitucionalização do direito civil (PERLINGIERI, 1997, p.62). 

 

O jurista alemão Karl Larenz deve-se observar boa-fé objetiva para a 

efetiva satisfação da obrigação na conduta do direito negocial. A boa-fé objetiva que 

performa o adimplemento do negócio jurídico de maneira íntegra (LARENZ, 1958, 

p.198). 

 

Desse modo, é evidente a importância da boa-fé objetiva para o 

ordenamento jurídico, tendo em vista sua atuação multifacetária, sendo utilizada como 

princípio norteador de comportamentos, atos e soluções de conflitos.  

 

3.3 AS FUNÇÕES DA BOA-FÉ OBJETIVA 

 

Destaca-se que uma grande ala doutrinária defende que a boa-fé 

objetiva exerce, dentro do ordenamento jurídico, uma tríplice função, evidenciando os 

ensinamentos de Anderson Schreiber sobre o tema: 

 
i) a função de cânone interpretativo dos negócios jurídicos; 
ii) a função criadora de deveres anexos ou acessórios à 
prestação principal; iii) a função restritiva do exercício de 
direitos. (SCHREIBER, 2016, p. 53). 

 

Portanto, na função interpretativa, alude-se à boa-fé como critério 

hermenêutico, exigindo que a interpretação das cláusulas contratuais privilegie 

sempre o sentido mais conforme à lealdade e honestidade entre as partes. A boa-fé 

impede, aí, por certo, interpretações maliciosas e dirigidas a prejudicar a contraparte. 

Mas vai além, atribuindo à norma contratual o significado mais leal e honesto. Os 

códigos mais recentes consagram expressamente esta função hermenêutica da boa-

fé, como faz o novo Código Civil brasileiro em seu artigo 1138. 

 

Ao comentar o Código Civil português, Enzo Roppo pontua 

importantes lições acerca da boa-fé, vejamos: 

                                            
8 SCHREIBER, Anderson. A proibição de comportamento contraditório: tutela da confiança e venire 
contra factum proprium. 4 ed. Revista e atualizada. São Paulo: Atlas, 2016, p. 55. 
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o contrato deve ser interpretado segundo a boa-fé (se, por 
exemplo, A sabia que B, ao concluir o contrato, lhe havia 
atribuído um certo significado, julgando-o compartilhado 
também por A, este não poderá pretender fazer valer um 
significado diverso). (ROPPO, 2009, p. 172). 
 

A boa-fé objetiva na sua faceta interpretativa exerce, 

epistemologicamente, uma função de critério inicial para que se estabeleça o sentido 

e alcance da norma. 

 

O Código Civil de 2002 acolheu a boa-fé objetiva como cláusula geral. 

Neste sentido Judith Martins-Costa leciona que a função hermenêutica exercida pela 

boa-fé e suas peculiaridades na determinação do sentido e do alcance do contrato; a 

função integradora, ou integrativa, completando o contrato com a determinação de 

deveres às partes e a função de correção do conteúdo contratual e do modo do 

exercício jurídico em que se alocam as funções de modulação/expurgo do conteúdo 

contratual, quando abusivo, e de limite ao exercício jurídico, quando disfuncional9. 

 

No Enunciado n. 26, da I Jornada de Direito Civil do Conselho da 

Justiça Federal, observa-se características das três funções: 

 
A cláusula geral contida no art. 422 do Código Civil impõe 
ao juiz interpretar e, quando necessário, suprir e corrigir o 
contrato segundo a boa-fé objetiva, entendida como a 
exigência de comportamento leal dos contratantes. 
(Enunciado 26 da I Jornada de Direito Civil, 2012, 
Conselho da Justiça Federal). 
 

Conforme o dispositivo do art. 113 do Código Civil10 a boa-fé é 

parâmetro para o jurista aplicar o direito na interpretação do negócio jurídico, 

favorecendo a parte que mais respeitou e exerceu a boa-fé. 

 

 

                                            
9 MARTINS-COSTA, Judith. A boa-fé no direito privado: critérios para a sua aplicação.  2 ed. São Paulo: 
Saraiva, 2018, p. 484-485. 
10 Art. 113 do Código Civil: Os negócios jurídicos devem ser interpretados conforma a boa-fé e os usos 
do lugar de sua celebração. 
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Nos artigos 322 e 489, ambos do Código de Processo Civil, a boa-fé 

objetiva integra a baliza do pedido e da sentença de processos judiciais, 

transcrevendo que “a interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e 

observará o princípio da boa-fé” 11 e “a decisão judicial deve ser interpretada a partir 

da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o princípio da 

boa-fé” 12. 

 

A mercê dos artigos acima, podemos observar a intrínseca relação da 

boa-fé com a interpretação da decisão judicial. Corroborando com este panorama, 

Clóvis Juarez Kemmerich leciona: 

 
Pelo princípio da caridade – aqui já adaptado para a 
interpretação da sentença judicial -, presume-se que o juiz 
tenha proferido a sentença imbuído de boa-fé (concepção 
ética), isto é, sem pretender induzir as partes em crenças 
falsas e com observância do direito (logo, observância do 
art. 5º). O art. 489 fornece diretrizes interpretativas para 
chegar ao significado da sentença, da mesma forma que a 
interpretação conforme a constituição direciona a 
obtenção do significado da lei. É claro que a interpretação 
é uma atividade a ser exercida de boa-fé. Isso é o mais 
importante (...). Mas quando o art. 489, §3º, fala que a 
sentença “deve ser interpretada (...) em conformidade 
(...)”, está se referindo a como o texto da sentença deve, 
em princípio, ser entendido, e não à conduta subjetiva do 
intérprete. A diferença entre as duas concepções (repita-
se, ambas aplicáveis à interpretação da sentença) é esta: 
(a) vila o art. 5º, o intérprete que simplesmente escolhe o 
sentido que lhe convém, sem aplicar um esforço reacional 
ao entendimento do texto; e (b) viola o art. 489 §3º, o 
intérprete que, sem indícios razoáveis no texto ou nos 
autos, atribui à sentença um sentido que ela somente teria 
se o juiz tivesse agido de modo desleal. (KEMMERICH, 
2015, p. 551). 
 

A problemática da boa-fé expressa-se na função hermenêutica 

exercendo uma otimização do comportamento contratual e do estrito cumprimento ao 

                                            
11 Art. 322, §2º, do Código de Processo Civil. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. Código de 
Processo Civil. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 17 mar.2015. p.1. 
12 Art. 489, §3º, do Código de Processo Civil. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. Código de 
Processo Civil. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 17 mar.2015. p.1. 
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ordenamento jurídico13 

 

Analisando a fundo o art. 113 do Código Civil14, podemos constatar 

que ele deve ser interpretado em complementariedade ao Enunciado 27 da I Jornada 

de Direito Civil do Conselho de Justiça Federal, que traz “na interpretação da cláusula 

geral da boa-fé deve-se levar em conta o sistema do Código Civil e as conexões 

sistemáticas com outros estatutos normativos e fatores metajurídicos”15. 

 

Portanto, na função interpretativa, a boa-fé objetiva exerce seu cunho 

hermenêutico, tornando-se critério central para leitura dos negócios jurídicos no direito 

privado. 

 

Para adentrarmos na segunda função do princípio da boa-fé objetiva, 

a função integrativa, é importante correlacionarmos o ensinamento de Anderson 

Schreiber: 

 
No que tange à segunda função, a boa-fé exerce o papel 
de fonte criadora de deveres anexos à prestação principal. 
Assim, impõe às partes deveres outros que não aqueles 
previstos no contrato, como o dever de informação, o 
dever de segurança, o dever de sigilo, o dever de 
colaboração para o integral cumprimento dos fins 
contratuais, e assim por diante. Na verdade, os deveres 
anexos – também chamados acessórios, instrumentais, ou 
tutelares – variam de acordo com cada relação jurídica 
concreta da qual decorram, e a precisa identificação do 
seu conteúdo é, em abstrato, inviável. Isto não apenas os 
mantém a salvo de qualquer tipificação, mas também 
conserva o caráter aberto da cláusula geral da boa-fé 
objetiva. (SCHREIBER, 2016, p.56). 
 

Nesta segunda função, a boa-fé objetiva cria deveres não pactuados 

entre as partes na esfera negocial. Confirmando tal afirmação, Clóvis do Couto e Silva 

                                            
13 FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil: contratos. V. 4. 5. Ed. 
São Paulo: Atlas, 2015, p.148 
14 Vide nota nº 8. 
15 Enunciado 27 da I Jornada de Direito Civil. Conselho de Justiça Federal. Jornadas de Direito Civil I, 
III, IV e V: enunciados aprovados. Brasília: Conselho da Justiça Federal, Centro de Estudos Judiciários, 
2012. 
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leciona que “por meio da interpretação da vontade é possível integrar o conteúdo do 

negócio jurídico com outros deveres que não emergem diretamente da declaração” 16. 

 

Clóvis do Couto e Silva, também traz um importante ensinamento ao 

afirmar que: 

 
Não se pode recusar a existência de relação entre a 
hermenêutica integradora e o princípio da boa-fé. (COUTO 
E SILVA, 2017, p. 41). 
 

A partir deste ensinamento, podemos afirmar que a função 

integradora guarda íntima relação com a função de cunho hermenêutico da boa-fé 

objetiva. Entretanto, é importante destacarmos o ensinamento de Judith Martins-Costa 

acerca da diferenciação das funções, afirmando que “ao interpretar certo contrato ou 

integrá-lo, determinando a existência de um dever, se estará, ao dar a solução, 

também possibilitando a correção do conteúdo de um contrato, ou de certa conduta 

da parte” 17. São diferenças extremamente técnicas, exercidas no âmbito e no método.  

 

Esta segunda função da boa-fé objetiva impõe restrições à autonomia 

da vontade, com fulcro no art. 187 do CC18. Sedimentando o entendimento no dever 

de condutas regulamentadas pela boa-fé, Immanuel Kant preceitua autonomia da 

vontade: 

 
Aquela sua propriedade graças à qual ela é para si mesma 
a sua lei (independentemente da natureza dos objetos do 
querer). O princípio da autonomia é, portanto: não escolher 
senão de modo que as máximas da escolha estejam 
incluídas simultaneamente, no querer mesmo, como lei 
universal. Que regra prática seja um imperativo, quer dizer 
que a vontade de todo o ser racional esteja 
necessariamente ligada a ela como condição, é coisa que 
não pode demonstrar-se pela simples análise dos 
conceitos nela contidos, pois se trata de uma preposição 

                                            
16 SILVA, Clóvis do Couto e. A obrigação como processo. 11ª reimpressão. Rio de Janeiro: FGV, 2017, 
p. 36. 
17 MARTINS-COSTA, Judith. A boa-fé no direito privado: critérios para a sua aplicação. 2. Ed. São 
Paulo: Saraiva, 2018, p. 564. 
18 Art. 187 do Código Civil: Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede 
manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons 
costumes.  
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sintética; teria que passar-se além do conhecimento dos 
objetos e entrar em uma crítica ao sujeito, isto é da razão 
pura, pois esta preposição sintética que ordena 
apodicticamente, tem que poder reconhecer à priori. 
(KANT, 2011, p.85). 

 

No artigo 422 do Código Civil: “Os contratantes são obrigados a 

guardar, assim na conclusão do contrato, com em sua execução, os princípios de 

probidade e boa-fé” 19, a função integrativa da boa-fé objetiva está elencada como 

cláusula geral do dispositivo.  

 

Importante destacarmos que o dispositivo é forte ao constatar a 

importância da boa-fé nas fases pré-contratuais, na efetivação e realização do 

contrato, bem como na fase pós-contratual.  

 

O Enunciado 25 da I Jornada de Direito Civil estabelece: “O art. 422 

do Código Civil não inviabiliza a aplicação pelo julgador do princípio da boa-fé nas 

fases pré-contratual e pós-contratual” 20 

 

Dessa forma, na função integrativa, estabelecem-se deveres 

acessórios, conferindo atribuições as vontades, embora estejam sempre 

autorregulamentadas pelas diretrizes do contrato.  

 

Através da interpretação da vontade é possível integrar o conteúdo do 

negócio jurídico com outros deveres especiais de conduta que não exsurgem 

diretamente do contrato21. 

 

Neste sentido, Rosenvald leciona: 

 

 

                                            
19 BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Diário Oficial da União, 
Brasília, DF, 11 jan. 2002. p. 1.  
20 ENUNCIADO 25, da I Jornada de Direito Civil. Conselho de Justiça Federal. Jornadas de Direito 
Civil, I, III, IV e V: enunciados aprovados. Brasília: Conselho da Justiça Federal, Centro de Estudos 
Judiciários, 2012.  
21 AQUINO JUNIOR, Geraldo Frazão de. Contratos Privados: a boa-fé objetiva na interpretação 
dos pactos negociais. Curitiba: Juruá, 2015, p. 247 
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Os deveres de conduta são exigências de uma atuação 
calcada na boa-fé e derivadas do sistema, e não de 
qualquer vontade das partes, pois o seu âmbito transcende 
o da mera contratualidade. (ROSENVALD, 2015, p. 151). 
 

Clóvis do Couto e Silva defende que apesar da obrigação principal ser 

forjada pela vontade, por outro lado, muitos deveres que orbitam ao seu redor surgem 

como consequência da aplicação do princípio da boa-fé, não estando, portanto, 

vinculado à vontade22. 

A função integrativa da boa-fé objetiva cumpre um papel de explicitar 

deveres de comportamento das partes envolvidas no negócio jurídico, ainda que não 

pactuados em instrumento particular ou lei, são estes os deveres acessórios, laterais 

ou correlatos a serem observados durante todo o vínculo obrigacional. Deveres, estes, 

que otimizam o adimplemento satisfatório da obrigação. 

 

Observa-se a aplicabilidade da função integrativa da boa-fé objetiva 

nas codificações do direito estrangeiro. Vejamos, o artigo 1.104 do Código 

Napoleônico de 1804 prevê que os contratos devem ser negociados, formados e 

executados de boa-fé, sendo esta disposição de ordem pública23. Já no ordenamento 

jurídico português, especificamente no artigo 239 do Código Civil, estabelece-se que 

na falta de disposição especial, a declaração negocial dos contratantes deve ser 

integrada de forma harmônica com a vontade que as partes teriam tido se houvessem 

previsto o ponto omisso, levando em conta os ditames da boa-fé, evidenciando a 

função integrativa da boa-fé objetiva. 

 

Portanto, havendo no negócio jurídico lacunas, inicia-se o processo 

integrativo com a interpretação do contrato, instrumento resultante das circunstâncias 

negociais traçadas para a execução contratual em direção ao adimplemento24.  

 

 

                                            
22 COUTO E SILVA, Clóvis Veríssimo do. A obrigação como processo. Rio de Janeiro: FGV, 2006, 
p. 38.  
23 Artigo 1.104 Code Civil des Français: “Les contrats doivent être négociés, formés et exécutés de 
bonne foi. Cette disposition est d’ordre public.”  
24 COUTO E SILVA, Clóvis Veríssimo do. A obrigação como processo. Rio de Janeiro: FGV, 2006, 
p. 17. 
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Verificado que o negócio jurídico pactuado apresenta lacunas a serem 

preenchidas, a função integrativa passa a ser acionada para cumprir seu papel.  

 

Por fim, a última função da boa-fé objetiva, é a função de controle que 

protege contra cláusulas abusivas. Um exemplo de sua aplicabilidade prática é o 

adimplemento substancial. Corroborando com as afirmações acima, Anderson 

Schreiber leciona: 

 
A terceira função geralmente atribuída à boa-fé objetiva é 
a de impedir o exercício de direitos em contrariedade a 
recíproca lealdade e confiança que deve imperar as 
relações privadas. Trata-se de uma aplicação da boa-fé 
em seu sentido negativo ou proibitivo: vedando 
comportamentos que, embora legal ou contratualmente 
assegurados, não se conformem aos standards impostos 
pela cláusula geral. Aqui, a doutrina utiliza frequentemente 
a expressão exercício inadmissível de direitos, referindo-
se ao exercício aparentemente lícito, mas vedado por 
contrariar a boa-fé. (SCHREIBER, 2016, p.56). 
 

Paulo Nalin defende que, de acordo com a teoria do adimplemento 

substancial, o credor de uma obrigação cumprida em sua quase totalidade não 

poderia exercer seu direito à resolução do contrato, restando apenas a ele o direito ao 

pedido de adimplemento total e de perdas e danos25. 

 

De acordo com Emilio Betti, a teoria do adimplemento substancial é 

uma das hipóteses de atuação da boa-fé objetiva. Vejamos: 

 
Mitigar las obligaciones assumida por el contrato, según 
las exigências de adapatación a circunstancias 
sobrevenidas. (BETTI, 1969, p. 99)26. 
 

Portanto, o princípio da boa-fé objetiva limita a transcendência de 

direitos subjetivos, residindo no tu quoque e venire contra factum proprium. 

Transcrevendo o ensinamento de Teresa Negueiros, defendendo “a teoria dos atos 

                                            
25 NALIN, Paulo. Princípios do Direito Contratual: função social, boa-fé objetiva, equilíbrio, justiça 
contratual, igualdade. São Paulo: Atlas, 2011, p. 128.  
26 Em tradução livre: Mitigar as obrigações assumidas pelo contrato, de acordo com os requisitos de 
adaptação às circunstâncias supervenientes; 
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próprios importa reconhecer a existência de um dever por parte dos contratantes de 

adotar uma linha de conduta uniforme, prescrevendo a duplicidade de 

comportamento, seja na hipótese e que o comportamento posterior se mostra 

incompatível com atitudes indevidamente tomadas anteriormente (tu quoque), seja na 

hipótese em que, embora ambos os comportamentos considerados isoladamente não 

apresentem qualquer irregularidade, consubstanciam quebra de confiança se 

tomados em conjunto (venire contra factum proprium)” 27. 

 

Pois bem. Trazendo para a aplicabilidade prática, destaca-se o 

julgamento do Recurso Especial 1559348/DF, vejamos: 

 
RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 
CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDENTE DE 
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. TRANSMISSÃO CONDICIONAL DA 
PROPRIEDADE. BEM DE FAMÍLIA DADO EM 
GARANTIA. VALIDADE DA GARANTIA. VEDAÇÃO AO 
COMPORTAMENTO CONTRADITÓRIO. 1. Não há o que 
se falar em omissão ou contradição do acórdão recorrido 
se as questões pertinentes ao litígio foram solucionadas, 
ainda que sob entendimento diverso do perfilhado pela 
parte. 2. O incidente de uniformização de jurisprudência 
não se confunde com a irresignação recursal, ostentando 
caráter preventivo. Daí por que o seu processamento 
depende da análise de conveniência e oportunidade do 
relator e deve ser requerido antes do julgamento do apelo 
nobre. 3. A jurisprudência desta Corte reconhece que a 
proteção legal conferida ao bem de família pela Lei n. 
8.009/90 não pode ser afastada por renúncia do devedor 
ao privilégio, pois é princípio de ordem pública, prevalente 
sobre a vontade manifestada. 4. A regra de 
impenhorabilidade aplica-se às situações de uso regular 
do direito. O abuso do direito de propriedade, a fraude e a 
má-fé do proprietário devem ser reprimidas, tornando 
ineficaz a norma protetiva, que não pode tolerar e premiar 
a atuação do agente em desconformidade com o 
ordenamento jurídico. 5. A propriedade fiduciária consiste 
na transmissão condicional daquele direito, 
convencionada entre o alienante (fiduciante), que 

                                            
27 NEGREIROS, Teresa. Teoria do Contrato: novos paradigmas. 2. Ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, 
p. 142.  
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transmite a propriedade, e o adquirente (fiduciário), que 
dará ao bem a destinação específica, quando 
implementada na condição ou para o fim de determinado 
termo. 6. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a 
dívida, é constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á 
a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, 
consequência ulterior, prevista, inclusive, na legislação de 
regência. 7. Sendo a alienante pessoa dotada de 
capacidade civil, que livremente optou por dar seu único 
imóvel, residencial, em garantia a um contrato de mútuo 
favorecedor de pessoa diversa, empresa jurídica da qual é 
única sócia, não se admite a proteção irrestrita do bem de 
família se esse amparo significar o alijamento da garantia 
após o inadimplemento do débito, contrariando a ética e a 
boa-fé, indispensáveis em todas as relações negociais. 8. 
Recurso Especial não provido. (REsp 1559348/DF, Rel. 
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
18/06/2019, DJe 05/08/2019). 

 

No precedente supramencionado, o STJ manteve o entendimento de 

que a impenhorabilidade do bem de família pode ser afastada quando há violação do 

princípio da boa-fé. 

 

A expressão tu quoque é utilizada para vedar o exercício de direitos 

decorrentes de norma violada. Neste sentido, Antonio Menezes Cordeiro disciplina 

que “regra pela qual a pessoa que viole uma norma jurídica não poderia, sem abuso, 

exercer a situação jurídica que essa mesma normal lhe tivesse atribuído. A sua 

aplicação requer maior cautela. Fere as sensibilidades primárias, ética e jurídica, que 

uma pessoa possa desrespeitar um comando, e depois, vir a exigir a outrem o seu 

acatamento” 28. 

 

Neste sentido, destaca-se outro precedente do STJ sobre o tema: 

 
RECURSO ESPECIAL. DIREITO CAMBIÁRIO. AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE 
CRÉDITO. NOTA PROMISSÓRIA ASSINATURA 
ESCANEADA. DESCABIMENTO. INVOCAÇÃO DO 
VÍCIO OR QUEM O DEU CAUSA. OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. APLICAÇÃO DA 

                                            
28 CORDEIRO, António Menezes. Da Boa fé no Direito Civil. 5ª Reimpressão, Almedina, Coimbra, 2013, 
p. 837.  
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TEORIA DOS ATOS PRÓPRIOS SINTERIZADA NOS 
BROCARDOS LATINOS “TU QUOQUE’’ E “VENIRE 
CONTRA FACTUM PROPRIUM”. 
1. A assinatura de próprio punho do emitente é requisito 
de existência e validade de nota promissória. 2. 
Possibilidade de criação, mediante lei, de outras formas de 
assinatura, conforme ressalva do Brasil à Lei Uniforme de 
Genebra. 3. Inexistência de lei dispondo sobre a validade 
da assinatura escaneada no Direito brasileiro. 4. Caso 
concreto, porém, em que a assinatura irregular escaneada 
foi aposta pelo próprio emitente. 5. Vício que não pode ser 
invocado por quem lhe deu causa. 6. Aplicação da “teoria 
dos atos próprios”, como concreção do princípio da boa-fé 
objetiva, sintetizada nos brocardos latinos “tu quoque” e 
“venire contra factum proprium”, segundo a qual ninguém 
é lícito fazer valer um direito em contradição com a sua 
conduta anterior ou posterior interpretada objetivamente, 
segundo a lei, os bons costumes e a boa-fé. 7. Doutrina e 
jurisprudência acerca do tema. 8. Recurso Especial 
Desprovido. (REsp 1192678/PR, Relator: Ministro Paulo 
de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 
13/11/2012, DJe 26/11/2012). 
 

Embora, o brocardo “venire contra factum proprium” guarde certa 

similaridade com o “tu quoque”, são princípios distintos da aplicabilidade prática da 

boa-fé objetiva. A expressão venire contra factum proprium determina que o 

contratante não pode ter um comportamento contraditório, mantendo-se a confiança 

e o dever de lealdade provenientes da boa-fé objetiva.  

 

Transcrevendo, António Menezes Cordeiro, é o “exercício de uma 

posição jurídica em contradição com o comportamento exercido anteriormente pelo 

exercente” 29. 

 

Já Judith Martins-Costa disciplina acerca do venire contra factum 

proprium: 

 
O seu fundamento técnico-jurídico – e daí a conexão com 
a boa-fé objetiva – reside na proteção da confiança da 
contraparte, a qual se concretiza, neste específico terreno, 

                                            
29 CORDEIRO, António Menezes. Da Boa fé no Direito Civil. 5ª Reimpressão, Almedina, Coimbra, 2013, 
p. 742. 
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mediante a configuração dos seguintes elementos, 
objetivos e subjetivos: a) a atuação de um fato gerador de 
confiança, nos termos em que está é tutelada pela ordem 
jurídica; b) a adesão da contraparte – porque confiou – 
neste fato; c) o fato de a contraparte exercer alguma 
atividade posterior em razão da confiança que nela foi 
gerada; d) o fato de ocorrer, em razão de conduta 
contraditória do autor do fato gerador de confiança, a 
supressão do fato no qual fora assentada a confiança, 
gerando prejuízo ou iniquidade insuportável para quem 
confiara. (MARTINS-COSTA, 2000, p. 471). 
 

Portanto, venire contra factum proprium e tu quoque possuem 

autonomia uma da outra, apesar das semelhanças são distintas e autônomas. 

 

Caio Mario da Silva Pereira exemplifica que pode ser considerado “um 

comportamento contraditório, o cliente bancário que realiza uma operação de 

financiamento ou empréstimo bancário, por meio eletrônico, e não realiza o 

adimplemento da obrigação, baseado na vedação a operações eletrônicas pelo 

contrato originário” 30. 

 

Ademais, tratando de outras figuras parcelares, encontra-se a 

surrectio e supressio. Maria Helena Diniz, disciplina que “a supressio significa a perda 

de um direito pelo não exercício durante um lapso temporal. Em contrapartida, a 

surrectio é o surgimento para o devedor de um direito antes não existente derivado da 

prática reiterada de atos e costumes” 31. 

 

Farias e Rosenvald lecionam acerca do brocardo: 

 
A supressio não carece da prova da vontade: basta o 
decurso de razoável lapso de tempo, no qual são feitos, 
“reiteradamente”, pagamentos com certo atraso, tolerado 
pelo credor, que não protesta, e a confiança despertada no 
beneficiário, a ser averiguada objetivamente, segundo o 
parâmetro da “pessoa razoável”, sendo a boa-fé objetiva a 
matriz da supressio. (ROSENVALD; FARIAS; 2014, p. 

                                            
30 PEREIRA, Caio Mario da Silva. Instituições de direito civil. V. 3. Rio de Janeiro: Forense, 2013, p. 
478. 
31 DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro, volume 2: teoria geral das obrigações. 22. Ed. 
São Paulo: Saraiva, 2007, p. 226. 
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277). 
 

A surrectio e a supressio, guardam estreita ligação, “se a supressio 

tem o condão de inibir o exercício de um direito subjetivo (até então reconhecido como 

legítimo), em virtude do seu longo e concludente não exercício, quando presentes a 

boa-fé e a confiança da contraparte, a surrectio opera em sentido oposto (qual seja, o 

de constituir uma situação jurídica nova entre as partes da relação obrigacional)” 32. 

 

O princípio da boa-fé objetiva opera como liame basilar de conduta 

para esfera negocial, uma vez que respalda o adimplemento efetivo ou 

inadimplemento pelas partes em qualquer uma das fases do contrato. 

 

Enfim, desta forma, pontuam-se as três funções do princípio da boa-

fé objetiva, quais sejam, a interpretativa, evidenciada no art. 113 do Código Civil; a 

integrativa (art. 422 do Código Civil); e a controladora que podemos observar no art. 

187 do Código Civil, todas com o cunho de equilibrar a atividade negocial, trazendo 

segurança jurídica para os negócios jurídicos. 

 

 

 

                                            
32 THEODORO JUNIOR, Humberto. O contrato e a sua função social. 4. Ed. Revista atualizada e 
ampliada. Rio de Janeiro: Forense, 2014.  
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4 O PRINCÍPIO DA FUNÇÃO SOCIOECONÔMICA DA TERRA 

 

 

O princípio da função socioeconômica da terra ou função social da 

propriedade efetiva a satisfação individual do titular do imóvel, bem como cumpre um 

dever com a coletividade. 

 

Entretanto há necessidade de cumprimento dos seus requisitos 

intrínsecos para total efetivação deste princípio fundamental para o bem estar coletivo 

da sociedade. 

 

4.1 NOÇÃO HISTÓRICA DA FUNÇÃO SOCIOECONÔMICA DA TERRA 

 

Primeiramente, é importante destacar que a propriedade não é só um 

direito, mas também um dever. Dever para com a sociedade de que essa propriedade 

produza frutos e atinja sua função social; e direito do seu titular de possuí-la e exercer 

seu exercício real. 

 

Preceitua Roberto Wagner Marquesi que “a teoria da humanização do 

direito de propriedade, concebida na Europa no século XIX, tem como objeto a 

intensidade do exercício desse direito real” (MARQUESI, 2009, p. 99). 

 

No século XX, o civilista francês Louis Josserand afirma que “o 

exercício do direito de propriedade não pode atingir direitos subjetivos de terceiros” 

(JOSSERAND, Louis, 1952, p. 104). 

 

Em sua obra, Roberto Wagner Marquesi, elucida os ensinamentos do 

jurista francês supramencionado. Vejamos: 

 
Reconhecendo na propriedade uma faculdade individual, 
Josserand entende-a limitada, porque seu exercício há de 
estar condicionado ao respeito dos direitos alheios. 
Exercendo a propriedade à revelia desses interesses, o 
titular estaria a praticar o abuso, porque seus atos 
excederiam os limites segundo os quais se lhe reconheceu 
o próprio direito. Dentre os abusos, menciona o da 
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extração de água do subsolo, de modo a interromper o 
fluxo nos imóveis vizinhos (MARQUESI, 2012, p. 100). 
 

Outro francês León Duguit, também traz importantes ensinamentos 

sobre o tema, provocando a comunidade jurídica de sua contemporaneidade, 

lecionando sobre as transformações que vinham sendo acopladas em sua sociedade 

acerca do direito de propriedade, defendendo que propriedade é uma instituição 

jurídica que decorrem deveres e direitos, instituída para produzir dentro de uma cadeia 

econômica pré-estabelecida, porém em constante evolução. Ademais, Serpa Lopes 

descreve os ensinamentos do renomado Professor da Universidade de Bordeaux: 

 
Nas sociedades modernas, nas quais chegou a imperar a 
consciência clara e profunda da interdependência social, 
assim como a liberdade é o dever para o indivíduo de 
empregar sua atividade física, intelectual e moral no 
desenvolvimento desta interdependência, assim a 
propriedade é para todo possuidor de uma riqueza o dever, 
a obrigação de ordem objetiva, de empregar a riqueza que 
possui em manter e aumentar a interdependência social 
(LOPES, 1996, p. 243). 

 

Neste sentido, Duguit ensina que a propriedade agrária exerce papel 

fundamental no contexto do movimento social, pois é instrumento de bem-estar social 

e produz riquezas.  

 

Observa-se a importância dos ensinamentos de Duguit, quando 

Roberto Wagner Marquesi afirma que “a teoria de Duguit pode ser encarada como um 

marco na evolução do Direito das Coisas” (MARQUESI, 2012, p. 101). 

 

Além disso, é importante destacar o direito de propriedade e a função 

social da propriedade: 
O direito de propriedade é e dificilmente deixará de ser 
uma faculdade individual. Quando se fala sobre a função 
social da propriedade, pretende-se aludir ao uso dos 
imóveis, quer urbanos quer rurais, segundo as diretrizes 
traçadas pelo ordenamento jurídico, que determina a 
política da propriedade sob os postulados da ordem 
econômica. Assim, a função social pode ser entendida 
como uma meta a ser seguida pelo titular de um imóvel 



49 
 

 
 

urbano ou rural, que, no exercer os poderes do domínio, 
deverá fazê-lo segundo os balizamentos de direito público 
relativos à ordem econômica (MARQUESI, 2012, p.101). 

 

No direito romano a propriedade apresentava três características 

elementares, denominadas de jus utendi, jus fruendi e jus abutendi, a primeira 

consistia no direito de usar a propriedade, já a segunda elucida sobre o usufruir da 

propriedade para satisfação individual e a última trata do abuso das coisas.  

 

Portanto, no direito romano antigo, era lícito o abuso deliberado da 

propriedade, podendo, inclusive, destruí-la.  

 

Na legislação pátria, a Constituição Federal Brasileira de 1988 prevê 

no artigo 5º, inciso XXII, que a todos é garantido o direito à propriedade, bem como 

no inciso XXIII, prevê que a propriedade atenderá à sua função social. Eis os 

dispositivos: 
 

Artigo 5º, inciso XXII - é garantido o direito de propriedade. 
Inciso XXIII – a propriedade atenderá a sua função social. 
(CF/88, Art. 5º, XXII). 
 

Logo, a propriedade deverá cumprir sua função social, ou seja, em 

detrimento à apenas os desejos individuais do proprietário, o dispositivo determina 

que o titular do direito exerça o seu benefício empregando esforços para que a 

propriedade entregue frutos à coletividade.  

 

A forma mais fácil de exemplificarmos esta afirmação reside no cerne 

da problemática desse texto, onde o produtor rural entrega a soja produzida na 

cooperativa ou na trading para adimplir uma obrigação que contraiu. Contudo, se este 

indivíduo decide descumprir o contrato, além das punições contratuais, ele ferirá a 

função social da propriedade, pois privará os frutos da sua propriedade da cadeia 

produtiva que, posteriormente, esbarrará na coletividade. 

 

Forte nesta afirmação, que os tribunais têm proferido decisões 

prestigiando o princípio da função social. Vejamos:  

 



50 
 

 
 

a) Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG – Apelação Cível: AC 

10687140019542001 – MG: 

 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE USUCAPIÃO – 
PROMESSA DE COMPRA E VENDA – JUSTO TÍTULO E 
BOA-FÉ – EDIFICAÇÃO – FUNÇÃO SOCIAL DA 
PROPRIEDADE – POSSE NÃO CONTESTADA – 
REDUÇÃO DO PRAZO – ART. 1242 – PARÁGRAFO 
ÚNICO. 
 

Na decisão acima, o TJMG asseverou que se comprovada a 

existência de justo título e boa-fé, bem como a destinação do imóvel para moradia ou 

realização de investimento de interesse social e econômico (requisitos do princípio da 

função social), entre outros requisitos específicos da usucapião, atribuir-se-á 

propriedade pela usucapião; 

 

b) Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios do TJDF – 

Apelação Cível: 0703019-08.2017.8.07.0001 – DF: 

 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO POSSESSÓRIA. 
IMÓVEL PÚBLICO. MELHOR POSSE. FUNÇÃO SOCIAL 
DA PROPRIEDADE. SENTENÇA MANTIDA.  
 

Já nesta decisão o TJMG leciona que a função social que concerne a 

propriedade é o que legitima a própria possibilidade de discussão possessória; 

 

c)  Tribunal de Justiça de Santa Catarina TJSC – Apelação Cível: 

0001083-90.2007.8.24.0057 – Santo Amaro da Imperatriz/SC: 

 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE USUCAPIÃO 
EXTRAORDINÁRIA JULGADA PROCEDENTE (CPC, 
ART. 487, I). IRRESIGNAÇÃO DA REPRESENTANTE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. VEICULADA INOBSERVÂNCIA 
DA FRAÇÃO MÍNIMA DE PARCELAMENTO (ESTATUTO 
DA TERRA, ART. 65). TESE REPELIDA. DISPOSITIVO 
DE LEI INAPLICÁVEL IN CASU. AQUISIÇÃO 
ORIGINÁRIA. PREVALÊNCIA DA FUNÇÃO SOCIAL DA 
PROPRIEDADE.  
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Destaca-se da decisão acima (TJSC) a importância da função social 

da propriedade para o julgamento do caso, onde há a sua prevalência frente as teses 

defensivas para julgar improcedente a usucapião do imóvel; 

 

d)  Superior Tribunal de Justiça – STJ. Agravo em Recurso Especial: 

AREsp 247710 – MG 2012/0224847-7: 

 
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
247.710-MG (2012/0224847-7) RELATOR: MINISTRO 
ANTONIO CARLOS FERREIRA. AGRAVO REGIMENTAL 
EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 
AÇÃO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO 
IMOBILIÁRIO. OPOSIÇÃO. PRETENSÃO DA OPOENTE 
QUE OBJETIVA A PREVALÊNCIA DE SUA TITULAÇÃO 
E AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 
535 DO CPC NÃO VERIFICADA. COISA JULGADA. 
AUSÊNCIA DE PRESQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 
282 E 356 DO STF. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL 
INATACADO. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA FUNÇÃO SOCIAL DA 
PROPRIEDADE. OFENSA REFLEXA. AFERIÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. 
ACÓRDÃO RECORRIDO CALCADO EM 
FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS NÃO IMPUGNADOS. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF.  
 

A questão galga intrínsecos quesitos com o princípio da função social 

da propriedade, entretanto por falta de pressupostos processuais não houve julgamento 

do mérito. Todavia, é possível observar a importância e incidência do tema nos 

Tribunais Superiores Brasileiros; 

 

e) Supremo Tribunal Federal - STF – Recurso Extraordinário com 

Agravo: ARE 1304727 DF 0159021-86.2013.8.07.0001: 

 
EMENTA. DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO 
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. 
AGEFIS. INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA DO PODER 
PÚBLICO. INCABÍVEL. FUNÇÃO SOCIAL DA 
PROPRIEDADE (STF – ARE: 1304727 DF 0159021-
86.2013.8.07.001, Relator: EDSON FACHIN, Data de 
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Julgamento: 12/08/2021) 
 

Neste julgamento o Supremo Tribunal Federal – STF asseverou o 

entendimento de que em litígios que envolvam propriedades públicas, aplicar-se-á o 

princípio da função social da propriedade como filtro de procedência ou improcedência 

do mérito da lide.  

 

f) Superior Tribunal de Justiça - STJ - REsp: 1179259 MG 

2010/0025595-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI:  

 
DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
EXTINÇÃO DE USUFRUTO. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. REEXAME 
DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. NÃO USO 
OU NÃO FRUIÇÃO DO BEM GRAVADO COM 
USUFRUTO. PRAZO EXTINTIVO. INEXISTÊNCIA. 
INTERPRETAÇÃO POR ANALOGIA. IMPOSSIBILIDADE. 
EXIGÊNCIA DE CUMPRIMENTO DA FUNÇÃO SOCIAL 
DA PROPRIEDADE. 1- A ausência de decisão acerca de 
dispositivos legais indicados como violados, não obstante 
a interposição de embargos de declaração, impede o 
exame da insurgência quanto à matéria. 2- O dissídio 
jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo 
analítico entre acórdãos que versem sobre situações 
fáticas idênticas. 3- O reexame de fatos e provas em 
recurso especial é inadmissível. 4- O usufruto encerra 
relação jurídica em que o usufrutuário - titular exclusivo 
dos poderes de uso e fruição - está obrigado a exercer seu 
direito em consonância com a finalidade social a que se 
destina a propriedade. Inteligência dos arts. 1.228, § 1º, do 
CC e 5º, XXIII, da Constituição. 5- No intuito de assegurar 
o cumprimento da função social da propriedade gravada, 
o Código Civil, sem prever prazo determinado, autoriza a 
extinção do usufruto pelo não uso ou pela não fruição do 
bem sobre o qual ele recai. 6- A aplicação de prazos de 
natureza prescricional não é cabível quando a demanda 
não tem por objetivo compelir a parte adversa ao 
cumprimento de uma prestação. 7- Tratando-se de 
usufruto, tampouco é admissível a incidência, por 
analogia, do prazo extintivo das servidões, pois a 
circunstância que é comum a ambos os institutos - 
extinção pelo não uso - não decorre, em cada hipótese, 
dos mesmos fundamentos. 8- A extinção do usufruto pelo 
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não uso pode ser levada a efeito sempre que, diante das 
circunstâncias da hipótese concreta, se constatar o não 
atendimento da finalidade social do bem gravado. 9- No 
particular, as premissas fáticas assentadas pelo acórdão 
recorrido revelam, de forma cristalina, que a finalidade 
social do imóvel gravado pelo usufruto não estava sendo 
atendida pela usufrutuária, que tinha o dever de adotar 
uma postura ativa de exercício de seu direito. 10- Recurso 
especial não provido. 
 

Na decisão supra, o STJ suscitou o uso indevido da propriedade, 

extinguindo o usufruto pelo não utilização do imóvel, assegurando o princípio da 

função social como vistas a coletividade e, ao mesmo tempo a individualidade. 

 

4.2 NATUREZA JURÍDICA DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE 

 

A propriedade é direito subjetivo, que deve cumprir sua função social 

em face da coletividade. Na Constituição de 1824 a previsão era a garantia do direito 

de propriedade em toda a sua plenitude. Se o bem público legalmente verificado exigir 

o uso e emprego da propriedade do cidadão, será ele previamente indenizado do valor 

dela33. Logo, percebe-se a grande proteção ao direito de propriedade e não a função 

social da terra. O princípio foi se desenvolvendo ao longo dos anos e gerações, 

ganhando força a cada novo diploma legal que surgia. 

 

Com o decorrer dos anos, a sociedade foi percebendo a importância 

de limitar a utilização desenfreada da terra sem respeitar os direitos coletivos. Um 

exemplo disso é a recente limitação ao meio ambiente.  

 

Nota-se aparições do princípio da função social da propriedade em 

diversas constituições do continente europeu. Um grande exemplo é a Constituição 

de Weimar de 1919, destinada a reconstruir a Alemanha no pós-guerra. 

 

Entretanto, a pioneira é a Constituição Mexicana de 1917. Mas sem 

grande repercussão. 

 

                                            
33 Art. 179, inciso XXII, da Constituição Federal Brasileira de 1824. 
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Em 1949 a nova Constituição Alemã já preceituava na inteligência do 

seu art. 14, impondo que “A propriedade gera obrigações. Seu uso deve ao mesmo 

tempo servir ao bem-estar geral” (Constituição da Alemanha de 1949). Observa-se 

também na Constituição Italiana de 1947, no art. 42: 

 
A propriedade privada é reconhecida e garantida pela lei, 
que determina suas formas de aquisição, de posse e os 
limites, no intento de assegurar sua função social e de 
torná-la acessível a todos (Constituição da Itália de 1947). 
 

Ademais, o princípio também aparece na Constituição Espanhola de 

1978: 

 
Art. 33 – Se reconoce el derecho a la propriedade privada 
y a la herencia. La función de estos derechos delimitará su 
contenido, de acuerdo com las leyes (Constituição da 
Espanha de 1978). 34 

 

Na Constituição Republicana de 1891, especificamente no artigo 72, 

estabeleceu que o direito de propriedade se mantém em toda a sua plenitude, salvo a 

desapropriação por necessidade, ou utilidade pública, mediante indenização prévia. 

 

Já na Carta Magna de 1934 trazia entendimento semelhante do 

dispositivo que tratava sobre a propriedade, assegurando que o direito de 

propriedade, salvo a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, mediante 

indenização prévia. Porém, foi no texto de 1934 que pela primeira vez se estabeleceu 

referências à atividade do proprietário, determinando que o direito de propriedade não 

poderia ser exercido contra o interesse social ou coletivo.  

 

Com a evolução histórica dos diplomas legais, foi na CF/88 que 

positivou a união entre a função social e propriedade. Vejamos o artigo 186 da CF/88: 

 
Art. 186 – A função social é cumprida quando a 
propriedade rural atende, simultaneamente, segundo 
critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos 

                                            
34 Tradução Livre: O direito à propriedade privada e à herança é reconhecido. A função desses direitos 
delimitará seu conteúdo, de acordo com as leis. 
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seguintes requisitos: 
I – Aproveitamento racional e adequado; 
II – Utilização adequada dos recursos naturais disponíveis 
e preservação do meio ambiente; 
III – Observância das disposições que regulam as relações 
de trabalho; 
IV – Exploração que favoreça o bem-estar dos 
proprietários e dos trabalhadores. (CF/88 – Art. 186). 
 

Portanto, podemos observar que a percepção acerca da propriedade 

no direito romano foi ultrapassada, concluindo que na contemporaneidade ela contraiu 

a obrigação de cumprir com a sua função social. 

 

Por exemplo, o indivíduo compra uma fazenda para satisfazer um 

interesse individual. Contudo, ele cultiva soja e milho nessas terras, bem como cria 

algumas cabeças de gado. Este sujeito, comercializa esses grãos e a carne dos 

bovinos, obtendo lucro da sua atividade licitamente. Logo, a sua propriedade também 

está cumprindo seu papel perante a coletividade, pois desses frutos recolhem 

impostos, produz uma série de alimentos e insumos para a cadeia coletiva da 

sociedade.  

 

É a satisfação da tutela individual, ao mesmo tempo cumprindo sua 

função social perante a coletividade. 

 

O artigo 1.228, parágrafo primeiro, do Código Civil, estabelece o 

dever, vejamos: 

 
Art. 1.228 – O proprietário tem a faculdade de usar, gozar 
e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem 
quer que injustamente a possua ou detenha. 
§1º - O direito de propriedade deve ser exercido em 
consonância com as suas finalidades econômicas e 
sociais e de modo que sejam preservados, de 
conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, 
a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o 
patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a 
poluição do ar e das águas. 
§2º - São defesos os atos que não trazem ao proprietário 
qualquer comodidade, ou utilidade, e sejam animados pela 
intenção de prejudicar outrem. (CC – Art. 1.228). 
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Observa-se que no parágrafo segundo o legislador delimita que a 

propriedade não poderá sofrer abusos, nem ser destinado para fins que prejudiquem 

a coletividade, configurando o princípio latim “jus abuntendi”. 

 

Gustavo Tepedino leciona que “a função social compõe a 

propriedade. A propriedade é, ao menos nesse sentido, função social, como todo 

instituto é o complexo que resulta de sua estrutura e de sua função. Portanto, a 

garantia da propriedade não tem incidência nos casos em que a propriedade não 

atende a sua função social, não se conforme aos interesses sociais relevantes cujo 

atendimento representa o próprio título de atribuição de poderes ao titular do domínio” 

35. 

 

Adiante, Miguel Seabra Fagundes na sua obra Aspectos jurídicos do 

solo criado, nos proporciona valiosos ensinamentos sobre a função socioeconômico 

da terra: 

 
O direito de propriedade, em nosso país, está 
condicionado à sua compatibilidade e ao seu 
entrosamento com o interesse comum, na plenitude dessa 
compatibilidade e desse entrosamento se traduzindo a sua 
função social (FAGUNDES, 1977, p.2). 

 

Ademais, Roberto Wagner Marquesi disciplina sobre a importância da 

função social da terra: 
 

O princípio da função social como um objetivo a ser 
perseguido pelo proprietário, no sentido do justo 
equacionamento entre seus interesses pessoais e os 
anseios da coletividade, cujo equilíbrio é previamente 
traçado pelo ordenamento jurídico, é correto o 
entendimento de que o direito de propriedade, hoje, sem 
deixar seus situs natural, que é o Direito Civil, reveste-se 
de contornos de direito público, segundo os postulados da 
Ordem Econômica do Estado (MARQUESI, 2012, p. 106). 
 

                                            
35 TEPEDINO, Gustavo. A garantia da propriedade no direito brasileiro. AASP: Revista do Advogado n. 
76. P. 35. 
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Desta forma, conclui-se que o titular da propriedade não pode utilizá-

la de forma discricionária, sem observar os limites aos direitos coletivos. Ele usufruiu 

do imóvel, satisfaz seus anseios, entretanto, cumpre um papel social ao respeitar o 

aspecto social da sua propriedade.  

 

Cumpre dizer que agricultor ao negociar sua colheita e respeitar os 

limites ambientais do imóvel rural, cumpre os requisitos do princípio, ou seja, 

comercializa o fruto do seu labor e cumpre o aspecto socioeconômico da sua terra.  

 

Neste sentido, Roberto Wagner Marquesi conclui seus ensinamentos 

afirmando: 

 
O direito de propriedade pode ser conceituado como a 
sujeição de uma coisa a um titular, que a mantém com 
plenitude e exclusividade, podendo dela usar, fruir e dispor 
nos limites do direito positivo e segundo uma função 
econômica, ambiental e social. A exclusividade, a 
plenitude e a elasticidade são característicos peculiares ao 
domínio, que tende também a uma situação de 
perpetuidade. Os poderes de uso, gozo ou fruição, 
disposição e sequela são seu conteúdo (MARQUESI, 
2012, p. 184). 
 

Portanto, o princípio da função socioeconômica da terra permite a 

satisfação individual do titular da propriedade, com o provisionamento de receitas da 

sua atividade rural, bem como a satisfação subjetiva da coletividade, promovendo o 

bem estar social, com vistas ao recolhimento de tributos desta atividade, geração de 

empregos, respeito aos limites do meio ambiente. 
 

 

4.3 APLICABILIDADE PRÁTICA DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE NO PRINCÍPIO DA 

POLÍTICA AGRÁRIA. 

 

Podemos destacar o princípio da política agrária e fundiária, onde a 

propriedade rural também atinge a sua função social. Neste sentido a Constituição 

Federal de 1988, na inteligência do artigo 186, expressa as condições para o devido 

cumprimento, vejamos: 
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Art. 186 – A função social é cumprida quando a 
propriedade rural atende, simultaneamente, segundo 
critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos 
seguintes requisitos: 
I – aproveitamento racional e adequado; 
II – utilização adequada dos recursos naturais disponíveis 
e preservação do meio ambiente; 
III – observância das disposições que regulam as relações 
de trabalho; 
IV – exploração que favoreça o bem-estar dos 
proprietários e dos trabalhadores. (CF/88 – Art. 186). 
 

A CF/88 estabelece esses requisitos para a utilização da propriedade 

rural em cumprimento a sua função social, portanto são deveres positivados. 

 

Ademais, a propriedade rural possui uma função social ainda mais 

evidente, tendo em vista a sua importância na cadeia alimentar e produtiva da 

coletividade humana, sendo instrumento de fomento da sobrevivência humana. 

 

Roberto Wagner Marquesi leciona que “a função social é um elemento 

que acompanha a propriedade. Com isso, justapõem-se estrutura e função, a primeira 

designando os elementos que formam o instituto; a segunda apontando para a sua 

aplicação prática. A função está unida, portanto, ao conceito da operabilidade, tomada 

esta como a produção de efeitos no plano dos fatos. Segue daqui a indagação: a que 

fim serve a propriedade?” 36 

 

Continua afirmando que “sabe-se que a propriedade, dado o seu 

caráter plural, aplica-se a diversos fins. Logo, os termos “função social” ou “fim social” 

espelham o mecanismo ou mecanismos em virtude dos quais o instituto atua no plano 

social, interferindo nos interesses ou valores da coletividade. Isso não exclui, 

obviamente, os interesses do proprietário, de acordo com a teoria da relação jurídica 

complexa.” 37 

                                            
36 MARQUESI, Roberto Wagner. A propriedade-função na perspectiva civil-constitucional: 
desapropriação de imóveis produtivos não funcionais. 1 ed. 1ª Reimpressão. Curitiba: Juruá, 2012. P. 
86. 
37 MARQUESI, Roberto Wagner. A propriedade-função na perspectiva civil-constitucional: 
desapropriação de imóveis produtivos não funcionais. 1 ed. 1ª Reimpressão. Curitiba: Juruá, 2012. P. 
86. 



59 
 

 
 

Podemos observar a mesma política agrária nos países do continente 

europeu. Instrumentos legislativos como o Tratado de Roma, que direciona as 

diretrizes que os países europeus devem seguir na esfera socioeconômica, fortalecem 

a produtividade, com ideários de bom abastecimento da cadeia alimentícia, produtiva 

e o correto manejo dos recursos ambientais dos Estados membros. 

 

O jurista argentino Antonio Vivanco disciplina a importância da função 

social da propriedade. Vejamos: 

 
La función social es ni más ni menos que el reconocimiento 
de todo titular del domínio, de que por ser un membro de 
la comunidade tiene derechos y obligaciones com relación 
a los demás membros de ella, de manera que si él há 
podido llegar a ser titular del dominio, tiene la obligación 
de cumplir con el derecho de los demás sujetos, o sea, de 
la comunidade (VIVANCO, 1967, 472-473). 38 

 

Denota-se a intrínseca ligação do direito à propriedade com a sua 

função social, instrumento de satisfação pessoal e coletiva, e ainda tratando-se de 

propriedade rural torna-se material fomentador da sobrevivência humana.  

 

Além disso, é importante destacar os requisitos de cumprimento da 

função socioeconômica da propriedade. São eles: a) econômico; b) econômico-

ambiental; c) social; d) humano-social. 

 

O fator econômico se traduz no aproveitamento racional e adequado 

na exploração e produtividade rural. Utilização de técnicas harmoniosas ao meio 

ambiente. Exemplo: 

 
Supondo-se um imóvel onde se explore a cultura do café, 
cuja área útil compreenda cem hectares e cujo nível de 
produtividade esteja fixado em quarenta sacas por hectare 
na sua microrregião homogênea, a racionalidade e a 

                                            
 
38 Tradução Livre: A função social é nem mais nem menos do que o reconhecimento de cada 
proprietário do domínio, que por ser um membro da comunidade tem direitos e obrigações em relação 
aos outros membros dela, de modo que se ele foi capaz de se tornar o proprietário do domínio, tem a 
obrigação de cumprir os direitos dos demais sujeitos, ou seja, da comunidade. 
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adequação estarão cumpridas se, nesse imóvel, oitenta 
hectares estejam ocupados pela rubiácea e três mil e 
duzentas sacas forem colhidas. Ressalvam-se os casos 
fortuitos ou de força maior, previstos no art. 6º, § 7º, 
daquela Lei, em cujo dispositivo se enquadram, e.g., as 
intempéries climáticas, como a seca, a geada e os ataques 
irresistíveis de pragas, como as nuvens de insetos 
daninhos e os organismos resistíveis aos agentes 
químicos (MARQUESI, 2012, p. 110). 
 

O quesito econômico-ambiental tem fulcro na utilização do imóvel em 

conformidades com os limites ambientais e leis agrárias, mantendo o potencial 

produtivo da terra, com vistas a preservação ao meio ambiente. O tema encontra 

assento constitucional na Carta Magna: 

 
Art. 225 da CF/88 – Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo 
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações (Art. 225 
da CF/88). 
 

Sobre o quesito, Roberto Wagner Marquesi assevera: 

 
Sob esse enfoque, o ambiente não poderia ficar de fora do 
rol de requisitos da função social da propriedade rural. 
Assim é que o art. 9º, §3º, da Lei Agrária estabelece uma 
diretriz a ser seguida, firmando a regra que considera-se 
preservação do meio ambiente a manutenção das 
características próprias do meio natural e da qualidade dos 
recursos ambientais, na medida adequada à manutenção 
do equilíbrio ecológico da propriedade e da saúde e 
qualidade de vida das comunidades vizinhas (MARQUESI, 
2012, p. 112). 
 

O fator social se sedimenta paralelamente ao econômico e ambiental, 

ao passo que a força braçal é fundamental no âmbito da propriedade rural. Por isso 

se vigora o respeito aos preceitos fixados na Consolidação das Leis do Trabalho, 

sobretudo na seção do trabalho rural. Outro enfoque é que geralmente os titulares 

destas propriedades terceirizam o trabalho braçal de utilização da terra, nesta figura 

que nascem os contratos agrários (ex.: Contrato de Arrendamento Rural).  
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Por fim, o fator humano social, encontra-se na inteligência do 

dispositivo da Carta Magna Brasileira de 1988, precisamente no inciso IV do art. 186 

da CF/88, impondo que a exploração da terra favoreça o bem-estar dos proprietários 

e dos trabalhadores. Neste sentido, Roberto Wagner Marquesi leciona:  

 
No último inciso do art. 186, o legislador positivou a regra 
segundo a qual a propriedade fundiária deverá garantir o 
bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores. Sem 
definir a expressão bem-estar, deixando o conceito à 
discrição do intérprete, a Lei Agrária diz que essa condição 
é alcançada quando se atende às necessidades básicas 
dos que trabalham a terra, inclusive no que se refere à 
segurança do trabalho, e quando no imóvel não se 
verifiquem conflitos e tensões sociais decorrente da 
exploração (MARQUESI, 2012, p. 116). 

 

Portanto, a função social da propriedade encontra-se enraizada na 

política agrária do Estado, sendo objeto de importantes dispositivos da Constituição 

Federal Brasileira de 1988, bem como de importantes ensaios doutrinários. Neste 

sentido Roberto Wagner Marquesi assevera:  

 
A função social da propriedade só pode ser 
convenientemente entendida no contexto da Ordem 
Econômica e Financeira do Estado, e o fato de ser erigida 
à categoria de um direito fundamental impõe uma nova 
postura do legislador, que deverá ater-se aos interesses 
da pessoa e da coletividade (MARQUESI, 2012, p. 185). 
 

Por fim, ressalta-se a importância da função social para as políticas agrárias 

do Estado, com intuito de garantir a satisfação do bem-estar social e individual, fruto dos 

ensinamentos descritos neste capítulo em epígrafe.  
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5 OS CONTRATOS FUTUROS DE COMPRA E VENDA DE SOJA 

 

Importante destacar que as commodities agrícolas correspondem a 

27% do PIB brasileiro, tornando o mercado do agronegócio fundamental para o 

desenvolvimento da nação. 

 

Neste sentido, os contratos futuros surgiram como instrumento de 

proteção (hedge) para o produtor rural, dado as variações de preço e flutuações de 

câmbio no mercado dos grãos. 

 

5.1 CONCEPÇÃO DE CONTRATO FUTURO DE COMMODITIES AGRÍCOLAS 

 

O contrato futuro de comodities agrícola é configurado por uma 

contrato de compra e venda futura, ou seja, são contratos bilaterais e onerosos, pois 

tratam-se de compra e venda de algo certo, algo corpóreo, no caso em questão trata-

se de soja.  

 

Nesses contratos as partes adquirem obrigações e direitos, 

perfazendo a satisfação dos anseios dos indivíduos envolvidos. Possibilitando as 

partes delimitarem pagamentos, entrega da soja, multas em casos de 

inadimplemento, respeitando as normas legais que regulamentam a atividade, bem 

como o princípio da pacta sunt servanda.  

 

Também podem ser classificados como comutativos ou aleatórios. 

Nos comutativos as prestações configuram-se como certas e determinadas, 

possibilitando ao contratante delimitar vantagens e ônus, isento de qualquer risco. Já 

os aleatórios se diferenciam dos comutativos, pois um dos contratantes não pode 

auferir certeza de um recebimento exato da prestação.  

 

Neste sentido, Silvio Rodrigues ensina: 

 
Aleatórios são os contratos em que o montante da 
prestação de uma ou ambas as partes não pode ser desde 
logo previsto, por depender de um risco futuro, capaz de 
provocas sua variação. As prestações oferecem uma 
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possibilidade de ganho ou de perda para qualquer uma 
das partes, por dependerem de um evento futuro e incerto 
que pode alterar o seu montante. O objeto do negócio está 
ligado à ideia de risco. Isto é, existe uma álea no negócio, 
podendo daí resultar um lucro ou uma perda para qualquer 
uma das partes (RODRIGUES, 2002, p.122). 
 

 

Adentrando nessa seara, observamos os mercados a termo e a futuro. 

Desta forma, os contratos de compra e venda a termo são embasados na efetivação 

da entrega do ativo negociado, na satisfação da obrigação.  

 

Sobre a temática, Carlos Alberto Bittar leciona: 

 
O contrato a termo é um dos derivativos mais simples. Ele, 
basicamente representa um acordo para a compra ou 
venda de certa quantidade de um ativo em um momento 
determinado no futuro a um preço fixado quando do 
fechamento do acordo. O contrato a termo pode ser 
negociado mediante um contrato particular, não 
necessitando de uma bolsa de futuros. Outra característica 
tradicional do contrato a termo é que as diferenças de 
preço são ajustadas no vencimento e não diariamente, 
como no mercado a termo da Bovespa, por exemplo, de 
forma que a descrição abaixo se refere aos contratos em 
seu formato original, sem possíveis alterações realizadas 
em mercados específicos. Posição comprada e posição 
vendida. A parte que se propõe a comprar o ativo no futuro 
a um preço determinado assume uma posição comprada, 
enquanto a outra parte passa, por outro lado, a assumir 
uma posição vendida. O preço determinado, por sua vez, 
é chamado de entrega, ou delivery price. No momento do 
fechamento do contrato, o preço a termo equivale ao preço 
de entrega, de forma que o valor do contrato é zero. No 
entanto, este valor varia ao longo do tempo, já que, embora 
o preço de entrega seja fixo, o preço a termo varia de 
acordo com as condições de mercado, abrindo um 
diferencial de preços (BITTAR, 2003, p. 29). 
 

Sobretudo, nos contratos futuros se delimita o prazo, forma da entrega 

e pagamento/preço do produto com vencimento em data futura previamente 

agendada, com fulcro na bolsa de valores (B3 conduzirá o preço de mercado do ativo). 
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Sobre os contratos futuros, Vera Helena de Mello Franco ressalta: 

 
O contrato futuro nada mais é do que uma compra e venda 
para execução em data futura, previamente determinada, 
diferindo dois negócios a termo porque, celebrados em 
bolsa de futuros, contempla-se mecanismo de saída 
antecipada tanto da posição comprada quanto da vendida 
(FRANCO, 2009, p.41). 
 

Exemplificando, em contratos de compra e venda futura de soja verde 

sua obrigação residente da entrega de coisa certa se dará no futuro.  

 

Ademais, na modalidade de compra e venda futura de soja, o produtor 

recebe antecipadamente o preço pelo grão, entretanto efetivará a entrega apenas em 

data futura (na colheita).  

 

O contrato de compra e venda futura de soja nada mais é que um 

instrumento de proteção (hedge) para o produtor rural, pois o momento que inicia a 

sua produção de grãos se tem ali uma longa jornada até a comercialização dos frutos 

da sua atividade, gerando custos iniciais altíssimos. 

 

Neste sentido, o preço dos grãos é volátil, pois depende da cotação 

do dólar, cotação das comodities na Bolsa de Chicago, dos prêmios de exportação 

dos portos e de todo custo logístico e tributário da cadeia produtiva, sem mencionar a 

oferta e procura da demanda. 

 

Desta forma, o preço do grão oscila. E uma forma do produtor garantir 

o custo da sua atividade e o lucro do seu labor, é celebrando tais contratos com preço 

de venda fixada para entrega futura no momento da colheita, ou seja, através desse 

contrato ele estabelece a quantidade do produto, a qualificação do produto, o local da 

entrega, o preço, garantindo segurança para ambas as partes.  

 

5.2 PROBLEMÁTICA NA OPERAÇÃO DE COMPRA E VENDA FUTURA DE SOJA 

 

Pois bem. Delimitado a concepção de contrato de compra e venda 

futura de soja, podemos adentrar nas questões práticas que se apresentam no dia a 
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dia do produtor rural.  

 

No ínterim, entre a celebração do contrato e a entrega da soja, o 

produtor percebe uma elevação no custo da sua operação, queimando percentual de 

lucro sobre a atividade, coadunando com a elevação do custo, também há a elevação 

do preço da soja.  

 

Neste momento, o produtor fica estarrecido, pois se depara com uma 

situação de que poderia ter auferido um lucro muito maior, se tivesse optado por outro 

tipo de financiamento de safra. 

 

Um exemplo é a soja que foi entregue em 2021 por R$ 163,13 a saca, 

sendo que na colheita anterior o preço estava fixado em R$ 115,86. Ou seja, o 

produtor deixou de obter um lucro neste salto de preço, entre a venda e a entrega do 

grão. A tabela abaixo, elaborada pela CEPEA/ESALQ-PARANÁ, contempla a variação 

dos preços do grão nos últimos anos: 

 

 
 

Neste sentido, cumpre dizer que a commodities agrícola de soja 

corresponde a 27% do PIB brasileiro, tornado o mercado do agronegócio um voraz 

produtor de ativos financeiro e capital, com valores negociados girando em torno de 

R$ 1,20 trilhão em 2021. Os dados são divulgados pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea). Tornando a atividade de extrema importância para a 

economia nacional. 
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Com a alta volatilidade do preço dos grãos o produtor também quer 

aproveitar a alta para auferir maior lucro e muitas vezes decide não adimplir sua 

obrigação contratual de entregar os grãos, implicando em multas contratuais e 

cláusula de washout que veremos a seguir. 

 

Portanto, pensando em proteger o produtor rural, é temerária a 

decisão de não entregar os grãos, como veremos adiante isto trará maior ônus 

financeiro ao produtor. 

 

5.3 TEORIA DA IMPREVISÃO 

 

A teoria da imprevisão abre a possibilidade de resolução ou revisão 

do contrato quando da ocorrência de fatos novos e imprevisíveis às partes, sem que 

tenham contribuído para a situação. 

 

Para aplicação da teoria deve-se observar os seus requisitos. São 

eles: a) superveniência de um acontecimento imprevisível; b) alteração da base 

econômica objetiva do contrato; c) onerosidade excessiva. 

 

Vejamos o que preceitua o art. 478 do Código Civil Brasileiro: 

 
Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou 
diferida, se a prestação de uma das partes se tornar 
excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a 
outra, em virtude de acontecimentos extraordinários e 
imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução do 
contrato. Os efeitos da sentença que a decretar retroagirão 
à data da citação. 
 

No mesmo sentido disciplina o Art. 317 do Código Civil Brasileiro: 

 
Art. 317. Quando, por motivos imprevisíveis, sobrevier 
desproporção manifesta entre o valor da prestação devida 
e o do momento de sua execução, poderá o juiz corrigi-lo, 
a pedido da parte, de modo que assegure, quanto 
possível, o valor real da prestação. 
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No mesmo viés disciplina o Art. 479 do CC, ao afirmar que a resolução 

poderá ser evitada, oferecendo-se o réu a modificar equitativamente as condições do 

contrato.  

 

Ou seja, a teoria da imprevisão tem caráter resolutivo e revisional para 

que haja a recomposição harmônica das partes na esfera negocial. 

 

Vejamos a jurisprudência sobre o tema: 

 

a) Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG. Apelação Cível: 

5024900-77.2020.8.13.0145: 

 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - 
CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL - TEORIA DA 
IMPREVISÃO - COVID-19 - FATO SUPERVENIENTE - 
APLICABILIDADE - MULTA POR RESCISÃO 
ANTECIPADA - IMPOSSIBILIDADE - I - Para aplicação 
da "Teoria da Imprevisão", devem estar presentes os 
seus essenciais requisitos: a onerosidade excessiva para 
uma das partes, com extrema vantagem para a outra, e o 
desequilíbrio contratual decorrente de acontecimentos 
extraordinários e imprevisíveis. II - A pandemia causada 
pelo coronavírus (COVID-19) constitui acontecimento 
extraordinário e imprevisível que, em determinados 
casos, provocou alteração das relações anteriormente 
estabelecidas, justificando a aplicação da teoria da 
imprevisão e o retorno das partes ao status anterior, sem 
que seja atribuída a nenhuma delas a culpa pela rescisão 
do contrato. 
(TJ-MG - AC: 10000212088298001 MG, Relator: Fabiano 
Rubinger de Queiroz, Data de Julgamento: 08/06/2022, 
Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 24/06/2022) 

 

Neste sentido, tornou-se muito comum o produtor rural buscar pela 

aplicabilidade da teoria da imprevisão nos seus contratos de compra e venda futura 

de soja, visando, através do pleito judicial, reestabelecer as bases de preço com a 

adquirente do grão. 
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5.3 INAPLICABILIDADE DE REVISÃO PELA TEORIA DA IMPREVISÃO  

 

Como vimos no capítulo anterior, a busca pela aplicabilidade da teoria 

da imprevisão nos contratos de compra e venda futura de soja tornaram-se muito 

comuns.  

 

Contudo, frisa-se que é uma ação temerária, pois o judiciário não tem 

acatado a revisão dos contratos com base na alegação do preço, fruto da variação 

cambial. Vejamos: 

 

DIREITO EMPRESARIAL. CONTRATOS. COMPRA E 
VENDA DE COISA FUTURA (SOJA). TEORIA DA 
IMPREVISÃO. ONEROSIDADE 
EXCESSIVA.INAPLICABILIDADE. 1. Contratos 
empresariais não devem ser tratados da mesma forma 
que contratos cíveis em geral ou contratos de consumo. 
Nestes admite-se o dirigismo contratual. Naqueles devem 
prevalecer os princípios da autonomia da vontade e da 
força obrigatória das avenças. 2. Direito Civil e Direito 
Empresarial, ainda que ramos do Direito Privado, 
submetem-se a regras e princípios próprios. O fato de o 
Código Civil de 2002 ter submetido os contratos cíveis e 
empresariais às mesmas regras gerais não significa que 
estes contratos sejam essencialmente iguais. 3. O caso 
dos autos tem peculiaridades que impedem a aplicação 
da teoria da imprevisão, de que trata o art. 478 do 
CC/2002: (i) os contratos em discussão não são de 
execução continuada ou diferida, mas contratos de 
compra e venda de coisa futura, a preço fixo, (ii) a alta do 
preço da soja não tornou a prestação de uma das partes 
excessivamente onerosa, mas apenas reduziu o lucro 
esperado pelo produtor rural e (iii) a variação cambial que 
alterou a cotação da soja não configurou um 
acontecimento extraordinário e imprevisível ,porque 
ambas as partes contratantes conhecem o mercado em 
que atuam, pois são profissionais do ramo e sabem que 
tais flutuações sãopossíveis.5. Recurso especial 
conhecido e provido. 
(STJ - REsp: 936741 GO 2007/0065852-6, Relator: 
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de 
Julgamento: 03/11/2011, T4 - QUARTA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 08/03/2012) 
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O julgado acima o Superior Tribunal de Justiça – STJ assevera que 

as partes têm conhecimento da volatilidade da soja e, justamente celebram o 

contrato de compra e venda futura como forma de segurança a esta volatidade. 

Ademais, a volatilidade no preço da soja não levou o lucro do produtor rural a zero, 

mas apenas reduziu o lucro.  

 

Desta forma, a prestação não se torna excessivamente oneroso para 

as partes. 

 

Portanto, o produtor rural deve tomar cuidado ao ajuizar demandas 

judiciais dessa espécie, pois quando da improcedência, haverá condenação em 

custas judiciais, honorários sucumbenciais, além da multa contratual e incidência da 

cláusula washout, onerando demasiadamente o produtor rural. 

 
Outro exemplo jurisprudencial: 

 
APELAÇÃO CÍVEL E AGRAVOS RETIDOS. RECURSOS 
ANALISADOS CONJUNTAMENTE. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - 
CAPITAL DE GIRO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO 
DE DEFESA. momento da produção da prova 
documental. Regra do Artigo 434 do código de processo 
civil. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. EXIBIÇÃO DE 
CONTRATOS PRETÉRITOS. AUSÊNCIA DE 
REFERÊNCIA NO PACTO DE SUPOSTA 
RENEGOCIAÇÃO OU CONFISSÃO DE DÍVIDA. 
OPERAÇÃO AUTÔNOMA. APRESENTAÇÃO 
DESNECESSÁRIA. PRELIMINARES AFASTADAS. 
VÍCIO DE CONSENTIMENTO E DESVIO DE 
FINALIDADE. TESES INCONSISTENTES. TÍTULO 
EXECUTIVO REGIDO PELA LEI N. 10.931/2004. 
UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO PARA PAGAMENTO DE 
DÍVIDA ORIUNDA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
RURAL NÃO DEMONSTRADA. INAPLICABILIDADE DA 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE AO CRÉDITO RURAL. 
CONTRATO QUE OBSERVOU OS PRINCÍPIOS DA 
INFORMAÇÃO, LEALDADE E BOA-FÉ. 
DESCARACTERIZAÇÃO DA CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO PARA RURAL INVIÁVEL. TEORIA DA 
IMPREVISÃO. FATORES CLIMÁTICOS E VARIAÇÃO 
DOS PREÇOS. RISCO INERENTE À ATIVIDADE 
AGROPECUÁRIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA 
IMPREVISIBILIDADE E EXTREMA VANTAGEM. JUROS 
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REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE NÃO 
EVIDENCIADA. DEMAIS ENCARGOS. AUSÊNCIA DE 
RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. ARTIGO 1.010 
DO CPC. ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DO 
VEÍCULO NÃO ACOLHIDA. FALTA DE PROVA DA 
EXCEÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 833, V, DO CPC. 
PENHORA MANTIDA. AGRAVOS RETIDOS 
REJEITADOS. RECURSO DE APELAÇÃO 
DESPROVIDO. 
(TJ-SC - AC: 00002815620138240001 Abelardo Luz 
0000281-56.2013.8.24.0001, Relator: Cláudio Barreto 
Dutra, Data de Julgamento: 10/09/2020, Quinta Câmara 
de Direito Comercial) 

 
 

No precedente supra há mais um exemplo de improcedência dessa 

espécie de demanda.  

 

Contudo, vale destacar que no final de 2020, em Curitibanos/SC, 

houve uma sentença julgada parcialmente procedente, alterando o preço pré-fixado 

pelas partes com aplicação da teoria da imprevisão. Dispondo na sentença: 

 
Aplicável ao caso a teoria da imprevisão que altera 
substancialmente as bases negociais, impondo ônus 
insuportável a uma das partes, enquanto a outra 
beneficia-se enormemente com a vantagem contratual 
advinda desse acontecimento posterior não conhecido e 
nem considerado quando da celebração dos negócios 
pelas partes (1ª Vara Cível da Comarca de Curitibanos-
SC. Processo nº 5001941-87.2020.8.24.0022). 
 

Contudo, a decisão está em total discordância com o que o STJ – 

Superior Tribunal de Justiça estabelece, disciplinando que a variação cambial e a 

revisão dos contratos sob alegação meramente de preço não torna a prestação 

excessivamente onerosa. Tratando-se de decisão em primeiro grau, a sentença foi 

reformada em segundo grau de jurisdição pela total discordância com o 

entendimento das Cortes Superiores. 

 

Neste sentido Orlando Gomes leciona: 

 
Quando acontecimentos extraordinários determinam 
radical alteração no estado de fato contemporâneo à 
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celebração do contrato, acarretando consequências 
imprevisíveis, das quais decorre excessiva onerosidade 
no cumprimento da obrigação, o vínculo contratual pode 
ser resolvido ou, a requerimento do prejudicado, o juiz 
altera o conteúdo do contrato, restaurando o equilíbrio 
desfeito (GOMES, 2014, p.32). 
 

Portanto, diante da lição supra, nota-se que para a revisão ou 

resolução destaca-se a requisito de que o negócio jurídico seja abalroado por 

acontecimentos extraordinários imprevisíveis e não apenas pela variação dos preços 

que não retirou lucro do produtor. 

 

5.4 CLÁUSULA WASHOUT 

 

Devemos observar a incidência da cláusula washout nos contratos de 

compra e venda futura de soja. Trata-se de uma proteção para o adquirente, além da 

multa. 

 

Pois, em caso de inadimplemento obrigacional na entrega dos grãos, 

a adquirente terá direito ao ser ressarcimento pela diferença do preço do produto a 

ser considerada entre o que foi fixado no contrato e o valor de mercado a época do 

vencimento.  

 

A cláusula se fundamenta no prosseguimento da cadeia produtiva do 

agronegócio, pois o grão, objeto daquele contrato inadimplente (grão que não foi 

entregue), já foi comercializado na bolsa, que por sua vez já foi negociado na China. 

 

Ou seja, a adquirente terá que se valer do preço atual para comprar 

um novo grão no mercado para cumprir suas obrigações frente a terceiros. 

 

É notável que qualquer desequilíbrio na cadeia produtiva do 

agronegócio afeta todas as partes envolvidas, de ponta a ponta.  

 

Exemplificando. Caso o produtor não entregue o grão, ocorrendo o 

inadimplemento obrigacional, a trading/cooperativa terá que procurar grão disponíveis 

no mercado para adimplir seu contrato com terceiros, acarretando uma série de 
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problemas na questão financeira do agronegócio, como por exemplo na tomada de 

crédito para produtores rurais. 

 

Por isso que a adquirente pode se legitimar desta cláusula, quando 

do inadimplemento obrigacional. É cumulada com a multa fixada no contrato.  
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6 CONCLUSÃO 

 

 

O agronegócio é fundamental para economia nacional e para a 

manutenção do bem-estar social, gerando riquezas e fornecendo alimentos na cadeia 

produtiva para sobrevivência da sociedade. 

 

Portanto, a esfera negocial do agronegócio evoluiu demasiadamente 

nos últimos anos, surgindo diversas espécies de negociações. 

 

Reside daí o negócio jurídico em contratos de compra e venda de soja 

futura. Contudo, como o preço da soja é volátil, há divergências e problemáticas no 

momento da prestação contratual.  

 

Para assegurar a segurança jurídica do contrato e cumprir a função 

socioeconômica da terra através da boa-fé objetiva podemos traçar uma alíquota 

gradativa. Ou seja, estabelecer previamente patamares de elevação de preço que se 

atingidos em momento futuro, o produtor receberia um prêmio extra no momento da 

entrega do grão, contribuindo para efetivação da boa-fé objetiva e função social da 

propriedade. 

 

Conforme o STJ – Superior Tribunal de Justiça, entendo pelo não 

cabimento da revisional embasado na teoria da imprevisão, pois gera grave 

insegurança jurídica e, desta forma, ocorrendo o inadimplemento obrigacional não há 

efetivação da função socioeconômica da terra, tampouco da boa-fé objetiva. 

 

 Acarretando a um grande impacto na cadeia alimentícia (produção), 

tendo em vista a falta de abastecimento, bem como a negociação prévia da soja em 

bolsa de valores. Ademais, a flutuação de preço é objeto do próprio contrato futuro, 

por isso ele é utilizado como instrumento de hedge (segurança) para o produtor. 

 

O produtor rural é o elo mais fraco da operação, pois ele não delimita 

os preços dos insumos e não coloca preço na venda dos grãos, quem delimita é o 

próprio mercado financeiro do agronegócio.  
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Portanto, deve tomar cuidado ao ingressar com ações judiciais 

temerárias buscando a revisão contratual com base na flutuação cambial dos preços, 

pois há grandes indícios de ser julgada improcedente e condenar o produtor ao 

pagamento de custas judiciais e honorários sucumbenciais, onerando ainda mais o 

produtor rural. 

 

Vale destacar que a atividade do agronegócio é realizada a céu 

aberto. Logo, em casos de inadimplemento e resultado ruim da safra devida as 

consequências climáticas, poderá realizar negociações com o mercado nos seus 

contratos de financiamento, prolongando débitos e estabelecendo condições mais 

favoráveis que antes vigoravam. 

 

Lembrando que o agronegócio é uma longa cadeia integrada de 

produtos e serviços, portanto se algum elo dessa cadeia se rompe ou fragiliza, o 

impacto é sentido por todas as partes envolvidas. 

 

Desta forma, agindo as partes conforme a boa-fé objetiva disciplina 

na prestação obrigacional dos contratos, podemos afirmar que a boa-fé atua como 

instrumento densificador do princípio da função social da propriedade, garantindo o 

bem-estar coletivo e individual.  

 

É através da boa-fé que haverá o adimplemento perfeito dos contratos 

futuros de compra e venda de soja, efetivando a função socioeconômica da terra. 

Fortalecendo a economia nacional e abastecendo a cadeia alimentícia da sociedade.  

 

 

 

 

 

 

 
 



75 
 

 
 

REFERÊNCIAS 

 
 
ABREU FILHO, José. O negócio jurídico e sua teoria geral. 5ª ed. São Paulo: 
Editora Saraiva, 2003. 

 

ALEMANHA. Bügerliches Gesetzbuch. 1896. Disponível em: www.gesetze-im-
internet.de/bgb/ . Acesso em 05 mai. 2022. 

 

AMARAL, Francisco. Direito Civil: Introdução. 5. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. 

 

AMARAL, Francisco. Direito civil: introdução. 10 ed. São Paulo: Saraiva, 2018. 

 

AQUINO JUNIOR, Geraldo Frazão de. Contratos privados: a boa-fé objetiva na 

interpretação dos pactos negociais. Curitiba: Juruá, 2015, p. 247. 

 

ASCENSÃO, José de Oliveira. Direito Civil: teoria geral. Coimbra: Coimbra Editora, 
2002. V. 3. 

 

ASCENSÃO, José de Oliveira. Direito Civil, teoria geral: ações e fatos jurídicos. 

São Paulo: Saraiva, 2010. 

 

ÁVILA, Humberto Bergmann. Teoria dos Princípios. Da Definição à Aplicação dos 
Princípios Jurídicos. 16. ed. São Paulo: Malheiros, 2015, p. 95-96 apud MARTINS-
COSTA, Judith. A boa-fé no direito privado. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000, 
p.282. 

 

AZEVEDO, Álvaro Villaça. Teoria Geral dos Contratos Típicos e Atípicos: Curso 

de Direito Civil. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2009. 

 

AZEVEDO, Antônio Junqueira de. Estudos e Pareceres de Direito Privado. São 
Paulo: Saraiva, 2004. 

 

AZEVEDO, Antônio Junqueira de. Negócios Jurídicos: existência, validade e 

eficácia. 4 ed. São Paulo: Saraiva, 2002. 

http://www.gesetze-im-internet.de/bgb/
http://www.gesetze-im-internet.de/bgb/


76 
 

 
 

 

BARBOZA, Heloisa Helena. Reflexões sobre a autonomia negocial. In: TEPEDINO, 
Gustavo; FACHIN, Luiz Edson (Coord.). O Direito e o Tempo: embates jurídicos e 

utopias contemporâneas: estudos em homenagem ao professor Ricardo Pereira 

Lira. Rio de Janeiro: Renovar, 2008. p. 407-423. 

 

BITTAR, Carlos Alberto. Contratos Comerciais. 3 ed. São Paulo: Forense 
Universitária, 2003. 

 

BETTI, Emilio. Teoria general de las obligaciones. Tradução de José Luis de los 
Mozos. Madrid: Editorial Revista de Derecho Privado, 1969. T. 1. 

 

BETTI, Emilio. Teoria do Negócio Jurídico. Campinas: Servanda, 2008. 

 

BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Diário Oficial 

da União, Brasília, DF, 11 jan. 2002. p. 1.  

 

BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Diário 

Oficial da União, Brasília, DF, 17 mar. 2015. p. 1.  

 

BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. 

 

BRASIL. STJ. REsp 1559348/DF, Relator: Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, julgado em 18/06/2019, DJe 05/08/2019. 

 

 BRASIL. STJ. REsp 1192678/PR, Relator: Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, 
Terceira Turma, julgado em 13/11/2012, DJe 26/11/2012). 

 

CARIOTA-FERRARA, Luigi. Il negozio giuridico nel diritto privato italiano. 
Nápoles: Morano, 1949. 

 

CONSTITUZIONE DELLA REPUBBLICA ITALIANA. Gazzeta Ufficiale: 1947. 

 

CORDEIRO, Antônio Menezes. Direito das Obrigações. Lisboa: Associação 
Acadêmica da Faculdade de Direito de Lisboa, 1994. 



77 
 

 
 

 

CORDEIRO, António Menezes, Da Boa Fé no Direito Civil. 5 Reimpressão, Coimbra: 
Almedina, 2013. 

 

DUGUIT, Leon. Las transformaciones del Derecho Publico y Privado. Buenos 
Aires: Editorial Heliasta S.R.L., 1975, p. 235. 

 

DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro, volume 2: teoria geral das 

obrigações. 22. Ed. São Paulo: Saraiva, 2007. 

 

DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro: teoria geral do direito civil. 
São Paulo: Saraiva, 2015. 

 

DISTRITO FEDERAL. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios do TJDF – 
Apelação Cível: 0703019-08.2017.8.07.0001. Relator: Desembargador Dr. Fábio 
Eduardo Marques, 30/10/2019. 

 

ENUNCIADO 25 da I Jornada de Direito Civil. Conselho de Justiça Federal. 

Jornadas de Direito Civil I, II, III, IV e V: enunciados aprovados. Brasília: Conselho 
de Justiça Federal, Centro de Estudos Judiciários, 2012. 

 

ENUNCIADO 26 da I Jornada de Direito Civil. Conselho de Justiça Federal. 

Jornadas de Direito Civil I, II, III, IV e V: enunciados aprovados. Brasília: Conselho 
de Justiça Federal, Centro de Estudos Judiciários, 2012. 

 

ENUNCIADO 27 da I Jornada de Direito Civil. Conselho de Justiça Federal. 

Jornadas de Direito Civil I, II, III, IV e V: enunciados aprovados. Brasília: Conselho 
de Justiça Federal, Centro de Estudos Judiciários, 2012. 

 

ESPANHA. (Constituição 1978). Constitucio Espanyola. 3. Ed. Barcelona: 
Publicacions del Parlament de Catalunya, 1994.  

 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil: 

contratos. V.4. 5. Ed. São Paulo: Atlas, 2015. 

 

FRANÇA. Code Civil des Français. 1804. Disponível em: 



78 
 

 
 

www.fr.wikisource.org/wiki/code_civil_des_Fran%C3%A7ais_1804/Texte_entier . 
Acesso em: 23 jun. 2022. 

 

FRANCO, Vera Helena de Mello. Contratos do direito privado: direito civil e 

empresarial. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009. 

 

GOMES, Orlando. Contratos. 27ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2014. 

 

GRUNDGESETZ FÜR DIE BUNDESREPUBLIK DEUTSCHLAND. Bonn: 1949. 

 

JOSSERAND, Louis. Derecho Civil. Tradução de S.C. Manterolla. Buenos Aires: 
Europa-América, 1952. 

KANT, Immanuel. A metafísica dos costumes. Tradução de Edson Bini. São Paulo: 
Edipro, 2008. 

 

KANT, Immanuel. Crítica da razão prática. Tradução de Valerio Rohden. São Paulo: 
Nova Cultural, 2011. 

 

KEMMERICH, Clóvis Juarez. A interpretação da sentença judicial no processo civil. 
In: FREIRE, Alexandre; BURIL, Lucas; PEIXOTO, Ravi (coord.). Novo CPC – 

Doutrina selecionada. V. 2. Salvador: Juspodivim, 2015, p. 551-587. 

 

LARENZ, Karl. Derecho civil: parte general. Tradução de Miguel Izquierdo y Macias-
Picaeva. Madrid: Revista de Derecho Privado, 1978. 

 

LEWICK, Bruno. Panorama da Boa-fé Objetiva. In: Gustavo Tepedino (Coord.), 
Problemas de Direito Civil-Constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 2000. 

 

LOPES, Miguel Maria de Serpa. Curso de Direito Civil. 4 ed. Rio de Janeiro: Freitas 
Bastos, 1996 v. VI.  

 

MARQUES, Cláudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor. 5. Ed. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. 

 

MARQUESI, Roberto Wagner. A propriedade-função na perspectiva civil-

http://www.fr.wikisource.org/wiki/code_civil_des_Fran%C3%A7ais_1804/Texte_entier


79 
 

 
 

constitucional: desapropriação de imóveis produtivos não funcionais. 1 ed. 1ª 
Reimpressão. Curitiba: Juruá, 2012. 

 

MARQUESI, Roberto Wagner. Direitos Reais Agrários & Função Social. 2 ed. 2ª 
reimpressão. Curitiba: Juruá, 2012. 

 

MARTINS-COSTA, Judith. A boa-fé no direito privado: critérios para a sua 
aplicação. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2018. 

 

MARTINS-COSTA, Judith. A boa-fé objetiva e o adimplemento das obrigações. 
Revista Brasileia de Direito Comparado, n. 25, 2º semestre de 2003, p.239). 

 

MARTINS-COSTA, Judith. A boa-fé no direito privado: sistema e tópica no 

processo obrigacional. 1. Ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000. 

 

MINAS GERAIS. TJMG – Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Apelação Cível: 

10687140019542001. 2018. 

 

NALIN, Paulo. Princípios do Direito Contratual: função social, boa-fé objetiva, 

equilíbrio, justiça contratual, igualdade. São Paulo: Atlas, 2011. 

 

NEGREIROS, Teresa Paiva de Abreu Trigo de. Fundamentos para uma 

interpretação constitucional do princípio da boa-fé. Rio de Janeiro: Renovar, 
1998. 

 

NEGREIROS, Teresa. Teoria do Contrato: novos paradigmas. 2. Ed. Rio de 
Janeiro: Renovar, 2006. 

 

PERLINGIERI, Pietro. O Direito Civil na Legalidade Constitucional. Rio de Janeiro: 
Renovar, 2008. 

 

PERLINGIERI, Pietro. Perfis do Direito Civil, Introdução ao Direito Civil 

Constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 1997. 

 

PEREIRA, Caio Mario da Silva. Instituições de direito civil. V. 3. Rio de Janeiro: 



80 
 

 
 

Forense, 2013. 

 

PONA, Éverton Willian. Testamento vital e autonomia privada: fundamentos das 

diretivas antecipadas da vontade. Curitiba: Juruá, 2015. 

 

PONA, Éverton Willian. A vida numa casca de nóz? – A insuficiência do direito 
subjetivo e a potencialidade das situações jurídicas como categoria base para a 
aplicação do direito e a realização da autonomia priva. In: PONA, Éverton Willian; 
AMARAL, Ana Cláudia Corrêa Zuin Mattos do; MARTINS, Priscila Machado (Org). 
Negócio Jurídico e Liberdades Individuais. Curitiba: Juruá, 2016. 

 

RODRIGUES, Sílvio. Direito Civil. 28ª edição. São Paulo: Saraiva, 2002, v.3. 

 

ROSENVALD, Nelson. Dignidade humana e boa-fé no Código Civil. São Paulo: 
Saraiva, 2005. 

 

ROPPO, Enzo. O contrato. Coimbra: Almedina, 2009. 

 

SANTA CATARINA. Tribunal de Justiça de Santa Catarina TJSC – Apelação Cível: 

0001083-90.2007.8.24.0057. Santo Amaro da Imperatriz/SC: 21/11/2019. Relator: 
Desembargador Dr. Álvaro Luiz Pereira de Andrade. 

 

SANTA CATARINA. TJSC – Tribunal de Justiça de Santa Catarina. 1ª Vara Cível da 
Comarca de Curitibanos/SC. Processo nº 5001941-87.2020.8.24.0022. 

 

SCHREIBER, Anderson. A proibição de comportamento contraditório: tutela da 

confiança e venire contra factum proprium. 4 ed. Revista e atualizada. São Paulo: 
Atlas, 2016. 

 

SEABRA FAGUNDES, Miguel. Aspectos jurídicos do solo criado. Revista Forense: 
Rio de Janeiro, 1977. 

 

SILVA, Clóvis do Couto e. A obrigação como processo. 11ª reimpressão. Rio de 
Janeiro: FGV, 2017. 

 



81 
 

 
 

SILVA, Clóvis do Couto e; FRADERA, Vera Maria Jacob de. (org). O Direito Privado 

na visão de Clóvis do Couto e Silva. 2. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 
2014. 

 

SOARES, Renata Domingues Balbino Munhoz. A boa-fé objetiva e o 

inadimplemento do contrato: doutrina e jurisprudência. São Paulo: LTr, 2008. 

 

STF - ARE: 1304727 DF 0159021-86.2013.8.07.0001, Relator: EDSON FACHIN, Data 
de Julgamento: 12/08/2021, Data de Publicação: 17/08/2021. 

 

STJ - AREsp: 247710 MG 2012/0224847-7, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, Data de Publicação: DJ 01/07/2016. 

 

STJ - REsp: 1179259 MG 2010/0025595-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data 
de Julgamento: 14/05/2013, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
24/05/2013. 

 

STJ - Superior Tribunal de Justiça. Agravo em Recurso Especial: AREsp 247710 – 
MG 2012/0224847-7. 

 

STJ- Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial - REsp: 936741 GO 
2007/0065852-6, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de 
Julgamento: 03/11/2011, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 08/03/2012. 

 

 

TEPEDINO, Gustavo. A garantia da propriedade no direito brasileiro. AASP: 
Revista do Advogado n. 76. 

 

TEPEDINO, Gustavo. Esboço de uma classificação funcional dos atos jurídicos. 
Revista Brasileira de Direito Civil. V. 1. P. 8-37. 2014. 

 

TJ-MG. Tribunal de Justiça de Minas Gerais. APELAÇÃO CÍVEL - AC: 

10000212088298001 MG. Relator: Fabiano Rubinger de Queiroz, Data de 
Julgamento: 08/06/2022, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
24/06/2022. 

 



82 
 

 
 

TJ-SC – Tribunal de Justiça de Santa Catarina. Apelação Cível - AC: 

00002815620138240001. Abelardo Luz 0000281-56.2013.8.24.0001, Relator: Cláudio 
Barreto Dutra, Data de Julgamento: 10/09/2020, Quinta Câmara de Direito Comercial. 

 

 

THEODORO JUNIOR, Humberto. O contrato e a sua função social. 4. Ed. Revista 
Atualizada e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2014. 

 

VIVANCO, Antonio. Teoria del Derecho Agrario. Buenos Aires: Ediciones Libreria 
Jurídica, 1967. v.2. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



83 
 

 
 

ANEXOS: JURISPRUDÊNCIAS SOBRE A FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE E 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

 

ANEXO A: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RMS 1678, RELATOR: OROSIMBO NONATO, 

SEGUNDA TURMA, DATA DE PUBLICAÇÃO: 23/07/1952 
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ANEXO B: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS DO TJDF – 

APELAÇÃO CÍVEL: 0703019-08.2017.8.07.0001 – DF. RELATOR: DESEMBARGADOR FÁBIO 

EDUARDO MARQUES 
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ANEXO C: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA TJSC – APELAÇÃO CÍVEL: 0001083-

90.2007.8.24.0057 – SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC. RELATOR: DESEMBARGADOR 

ÁLVARO LUIZ PEREIRA DE ANDRADE 
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ANEXO D: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL: 

ARESP 247710 – MG. RELATOR MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA 
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ANEXO E: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF – RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO: 

ARE 1304727 – RELATOR MINISTRO EDSON FACHIN 
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ANEXO F: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ - RESP: 936.741 GO, RELATOR: 

MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA 
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ANEXO G: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA TJSC - APELAÇÃO CÍVEL:  0000281-

56.2013.8.24.0001, RELATOR: CLÁUDIO BARRETO DUTRA 
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